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Ministerio da Justiça e Negados Interiores — Decreto*
de 28 do mez findo.

SECR/' rA 1- '1 . LM ?.STAIT:

Ministerio da Justi a e Negocio* Interiores — A Mi-
lamento ao azoe Mate de 30 do mez findo, de. Dire-
ctorbi .Ia Iii.trucção — Expediente de 1 do corrente,
das 'Directorias o Interior, da Contabilidam e de
Sande Publica.

Ministerio da Fazenda — Titulos de 30 do ur z findo e
pertarias de 1 do corrente — Expediente de 28
do moo finlo, da Directoria Geral das Rendas Pu-
blicas.

Ministerio da Guerra — Rqu rimentos.

lei nist .rio ea Induztria, Viaçao e Obra* Publicai —
Expediente de 2 do eine e e, da Directoria Geral
da Indu,tria — Exrediente da Directoria Geral dos
Correio'.

TRIBUNAL Dl CONTA,

PREVEITVES DO DISTRICT° FRDBRAL — Actos do Poder
Legislativo — Acto do l'O '1 , ^ Executiva Exeediente
das Directorias ele Ole as e Viaçao e da Instrucção.

Szcç'no JUDICIARIA	 .1nri,pru lencia — Sessão do Su-
premo Tribunal Fel ral.

RENDAS PUBLICAS — Renclimentol, da Alfandaga do Rio
de Janeiro, da Recebedoria da Capital Fede-al o
da Moia de RCIrirli do Estalo do Rio de Janeiro
e da do Estado de Minas.

NOTICIÁRIO.

EINTAER n avisos.

PAITE COMBIEKCIAL

SOCIEDADES ANONYNIA s — /•:»ItatIll°3 li a Companhia Es-
trada de Ferco Rio do Janeiro-Minas.

ANNuNCIOS.

ACTOS D3 PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por de:iretos de 28 do inez finto

Foram nomeados para a guarda nacional

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
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ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio de Goyana

7- bri.gada de infantacia

Cap,tães -assistentes , Francisco Alves de
Mello e Manoel Evarista de Oli veira Neves

Capitães-ajudanies de ordens, Manoel Ca-
seiniro Tavares de Mello o Jose Romualdo de
Albuquerque Maranhão ;

Major-cirurgião, o pharmaceutico 01ce ico
de Abreu e Lima Figueiredo.

19° batalhão de infantaria

Tenente-corcinel cominandant ., Dr. Luiz
Guri èa. de Brio)

Major-fiscal, MarLel Cassiano de Oliveira
Vascunci.11 s

Capitães-ajudantes, Julio Stepple
Tente ite secreario, Bellarmino da Costa

Rico
Tenente-quartel-mestre , Leoncio Fra.a-

cisco Pereira.
1" coinpanhia. — Capitão, Jcsé Pereira de

SOU7,a Luta;
Tenente, J ...sé Lui le França.
Alteres, Manoel José da hora e Pedro

Anoso da Costa Leite..

ROTOS Lei PODER EXECUTIVO

' 2 companhia— Capitão, Caetano Francisco
de Souza

Tenente, Manoel Gomes de Albuquerque
Filho ;

Alferes, João Pergentino Tavares de Mello
e João Nunes Monteiro.

3. companhia—Capitão, Jcsé Francisco de
Albuquerque Barros

Tenente, João Gomes de Albuquerque ;
Alferes, Joaquim Gomes de Araujo e Emi-

liano Au eliano de Arrudi. Costa.
4. companhia — Capitão, José Clementino

Ribeiro Dantas
Ten-nte, José Carneiro da Silva
Alferes, .lulio Pereira de Carvalho o Lou-

renço Francisco de Molla.

200 batalhão de infantaria.
Tenente-coronel commandante, o capitão,

José Amancio Pereira Malta
Major-fiscal, Herminio Augusto Pereira

Rabello
capitão-ajudante , Joaquim Soares Fer-

nandes do Mello
Tenente-secretario, Antéro de Farias dos

Santos Pimentel
Tenente quartel-:nestre, Manoel de Mattos

Barbosa.
1 companhia—Capitão, Floriano Gonçalves

da Silva;
Tenente, Joaquim Nunes Mendes Ribeiro
Alferes, Franeisca Marinho de Pontes e

José Narciso de Sant'Anna.
2' companhia — Capitão, Orestes Pereira

Rahollo
Teneatz, Manoel Vicente de Carvalho •
Alfríes, Francisco Xavier Soares de Albu-

querque e Antonio Paldino Trigueiro.
30 companhia—Capitão, Candido Posso.] de

Albuquerque
Terente, JOb da Cunha Wanderley Li. s
Al.c ..^es, Mar oel Ignacio Pereira dos Santos

e Bernardino Pinheiro de Mendonça.
4, companhia— Capi ão, José Cletnentino

de Souza Malheiros
Tenente , João Francisco de Mello
Alferes, José de Frotas Cordeiro e Fran-

cisco Antonio ela Fonseca Gaivão.
21" batalhão de infantaria

Tenente-confiei commandan re, Francisco
Raposo da Cunha	 e. Filho

Major-ti	 Julio N . gue:ra de Carvalho ;
Capitão-ajudante. Vt maneio José dos Reis
Tenente-secretario, Manoel Alvei da Costa

Farias
Tenente-quartel-mestre, Julio Carneiro de

Mello.
1 . companhia— Capitão, Heronides Raposo

da Cunha Rego
Trnento, Jeronym) do Albuquerque Pa-

della
Alferi. s. Manoel Affonso de Mello e Floien-

cio Jose de 01:ve ra.
23 companhia — Capitão, João Antonio

Bez . rra
Tenente, Fran asco	 ier de &luza
Alie nes. João Carn iro de Mello e Luiz

Francisco Cordeiro Gaivão.
3' companhia — Capitão, Miguel Dias de

Araujo
Tenente, Manoel Augusto Cord iro ;
Alferes, Firmino Rodrigues de Almeida e

José Deocleciano Pereira Malta.
4" comp LO hia—Capizã Juvc ntino Narciso

Pereira de Mello
Tenente, J ..ão José da Silva

libres, José Joaquim do Espirito Sa,ato e
Juveacio Francisco da Silva.

7" batalhão da resirva
Tenente-coronel commandante , Manoel

Ignacio Pessaa do Mello
Major-fiscal, Ant nio Rozendo de Barros

Andrade ;
Capitão-ajudante, José Antonio de Albu-

querque
Tenente-secretario, José Lourenço Monteiro;
Tenente quartel-mestre, José Procopio dos

Santos.
1 . companhia—Capitão, Luiz Francisco de

Albuquerque
Tenente, Anizio Pinheiro de Mendonça
Alferes, Bento Archelao Vas-Curado e

LaUrentino C. , ndido Falcão de Vasconcellos .
22 companhia—Capitão, Miguel Augusto

dos San'os Prestrello;
Tenente, Bellarmino Alves de Mendonça ;
Alferes, Antonio Pereira de Queiroz e José

Luiz de Albuquerque Pa.delha.
3' companhia—Capitão, João Guedes Alco-

fo nad ;
Tenente, Alexandrino José de Barros ;
Alferes, José Hypolito da Costa Falcão e

Franci sco Alves de Vasconcellos.
4 , companhia—C pitã.o, Ludgero Estanisláo

LIchéa de Gusmão ;
Ten aite, Elias Bento Ferreira Mousinho ;
Alferes, José Biciano de Oliveira Gitahy e

José de Nascimento Castro.

Muco icipio de Ipojuea

26" batalhão de infantaria
Major-fiscal, José da Silva cs.',Iiveira
Tenente-secretario, Joaquim Eloy Carneiro

Leão.
270 batalho de infantaria

1 . companhia —Tenente, Francisco Augusto
do Rego Falcão.

2° companhia—Capitão, João Gonçalves
dos Santos Junior.

4° companhia—Capitão, Candido Casemiro
da Silva.

28^ batalhão de infantaria
Capitão-ajudante, Manoel Ferretra Gomes

da Silva.
11funicipio de CanhoUnho

89' batalhão de infantaria
Tenente-coronel conunandante, Pedro Paci-

fico Pul tez.

—Foi declarado sem effeito o decreto de 28
de março de 189:3, na parte em que nomeou
para a guarda nacional da comarca da Barra
do Corda, no Estado do Maranhão, os ofilciaes
constantes da relação que acompanhou o
mesmo decreto, e constam do fiaria Official
do dia 2 de abril do referido anno.

— Foram privados dos respectivos postos,
nos termos do art. 65 § 1 0 da lei n. 602, de
19 de setembro de 1850, os seguintes orneiam

ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio de Canhotinho
89^ batalhão do infantaria

Tenente-coronel commandant) José Fer-
reira de Macedo.

Municipio de lpojuea
26" batalhão de infantaria

Tenente-secretario 	 Francisco Bar-
reto Lins,

27" batalhão de infantaria
, 1^ companhia—Tenente, Francisco de Souza
I Leal.
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companhie—Olympio Symphronio Fer-
reira, Chaves.

4 . companhia—Antonio Francisco Caetano
VellOso.

28° batalhão de infantaria
Capitão-ajudante Manoel Ferreira Gomes

da Silva.

SECRETARIAS DE. gST4D0
Ministerio daJ, ustiça e Negocios

Interiores
Additamento ao expediente de 30 de

setembro de 1897

DIRECTORIA DA INSTRUCçÃO

Por portarias desta data, foram concedidas
ao paofessor -do curso de engenharia indus-
trial da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro,
engenheiro Henrique de Oliveira Amaral,tres
mezes de licença, com vencimento na fórma
da lei, para tratamento de saude, e ao ama-
nuense da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, Synesio Rangel Pestana, seis mezes
de licença, com vencimento na Córnea da lei,
para identico fim.

— Autorizou-se
O eügenheiro de obras deste ministerio a

dispender a quantia de 21$500 com reparos
no saguão do vestibulo da entrada principal
do Instituto Nacional de Musica, de confor-
midade com o officio n. 234, de 27 de setem-
bro corrente;

O director da 13ibliotheca Nacional, atten-
dendo ao que requereu o cidadão F. d.e P.
Chaves Cainpello e á informação prestada em
officio de 29 do corrente, a permittir que, na
fórma do art. 36 do decreto n. 1.766, de 8 de
agosto de 1894, seNm tiradas cópias de do-
cumentos. alli existentes.

— Devolveram-se ao director da Faculdade
de Medic ina d isallia os requerimentos dos
Drs. Joaquim Dorningues Lopes, Raymuudo
Eustaquio de Mosquita e João dos Santos
Pereira, que acompanharam os officios ns.
356, 359 e 262, de 17 e 18 do corrente mez,
afim de serem tornados na consideração que
merecerem, de conformidade com o aviso de
27 do corrente.

Expediente de 1 de outubro de 1897

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazilei ro Fernãn de Brix
(barão de Idrix) natural da França.

DIRECTORIA. DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que:

Se paguem:
AO professor dla Escola Polyteclmica Paulo

Cirne Meia, desi gnado para reger, cumulati-
vamente com o seu exercicio e o de substi-
tuto interino da se ção a que pertence, a
P cadeira eto 10 anno do curso de engenharia
civil da mesma escola, na ausencia do respe-
ctivo lente. Dr. Manoel Joaquim Teixeira
Bastos, que se acha enfermo; bem como ao
professor interino Jorge Valdetaro Lossio
Seibiltz, que o substitue na direcção dos ex-
ereicios praticos, as gratificações que perde o
mesmo lente, a contar de 24 do mez findo;

As folhas, relativas ao mez findo, dos
vencimentos do auxiliar, dos encarregados
de extrairia cópias e dos serventes do Ar-
chivo Publico Nacional, na importancia de
1:299$933;

A conta, na importancia de 150$, do ser-
viço de photographar cadaveres de pessoas
desconhecidas, feito durante o mez passado
per Arthur de Pinho Carvalho.

Se indemnize o director da Casa de Correc-
ção desta Capital da quantia de 1161:140 das
despezas de prompto pagamento por elle fei-
tas em agosto ultimo;

Seja posto na Alfandeee, ''Íar,^1(') o credito I
ele 2:7'O p1r. ocCorrur á ,i(s)kr.á com a
acquisição de um escaler os raspectivos ac-
cessorios, destinado ao serviço sanitario tio
porto daquella cidade.—Deu-se conhecimento
aquella alfandega e ao director geral de
Saude Publica.

—Transmittiram-se:
Ao Minister:o da Fazenda, para os fins con-

venientes, cópia do decreto n. 2.618, de 27
de setembro findo, pelo qual foi aberto o cre-
dito de 2:00$321 para pagar ao Dr. Tiburcio
Valeriano Peceguoiro do Amaral, preparador
de medicina legal da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, os vencimentos que deixou
de perceber desde 28 de outubro de 1892 até
26 de maio de 1893, do legar de preparador
da ca leira de chimica inorganica medica da
mesma faculdade;

Ao Tribunal de Contas, para os fins conve-
nientes, cópias dos contractos celebrados pelo
chefe de policia dest t Capital com Antonio
Rodrigues da Fonseca e Jeronymo de Lesam,
para o arrendamento dos predias destinados
á70 estação policial suburbana em Paquetá
e ao 'listo de Copacabana.

—Declarou-se ao chefe de policia desta Ca-
pital ficarem approvados os contractos cele-
brados para o arrendamento dos predios des-
tinados á 7' estação policial cio Paquetá e
ao posto de Copacabana.

--
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Remetteratn-se:
Ao administrador da Imprensa Nacional,

para serem corrigtlas, as provas de instru-
ções para os commandantes de navios, de
aceordo com o regulamento sanitarin mari-
timo em vigor, e, para ser promptificado, o
modelo de cinco talões de 100 folhas cada
um ;

Ao director da Contabilidade ' l esta Secre-
taria de Estado as folhas de vencimentos, do
mez de setembro findo, do machinista-mór,
dos serventes, dos desinfloetadore,s, das tri-
polações do vapor Paula Candido e das lan-
chas das visitas sanitarise do porto.

— Comunicou-se ao director da Lazareto
da Ilha Grande quase providenciou a respeito
de seu pedido solo n. 545, que acompanhou o
seu officio n. 279, de 28 do mez findo.

—
Relacria dos medicos,pharmaceulicos e denti,tos

que apre-entaram seus titulas ao registro desta
directoria durante o mez de selembro do cor
rente cano

Médicos
Dr. Fernanlo Terra, formado pela Facul-

dade de Medicina e de Pharmacia, do Rio de
Janeiro (registrou seu titula em 21 de setem-
bro de 1897).

Pharmaceuticos
Diogo Augusto Coxito Granado, formado

pela Escola de Pharmacia de Ouro Preto,
Estado de Minas Geraes (registrou seu titulo
em 2 de setembro de 1897).

Artltur Ferreira Carneiro, formado pala
Escola de Pharmacia de Ouro Preto Estado
de Minas Geraes (registrou sou titulo em 24
de setembro de 1897).

Cirurgião dentista	 .
1 alaneel de Miranda Azevedo, formado pela
Faculdade de Medicina e da Pharmacia do
Rio de Janeiro (registrou seu titulo em 21
de setembro de 1897).

--
Requerimentos despachados

José Vieira Serodio.—Concedo a licença.
Adolpho Vasconeellos & comp. — Sub-

metts-s.e ao disposto no art. 49 do regula
mento vigente, porque a carta-patente não
isenta o privilegiado do satisfazer as exigen-
elas da lei senil aria.

POLICIA DO DISTRICTO FEDE1ZAL

Por portaria de 2 do corrente, foi demittido
a bem do serviço publico o cidadão Luiz Pe-
reira Mattos, inspector da 4 secçao da 13"
circumscripção.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 1 do corrente, foram con-

cedidos dous mezes de licença, com venci-
mento na fórma da lei, aos conferentes da Al-
fandega do Estado do Ceará, José Pinto Mon-
tenegro e Julio Brigido dos Santos, para
tratamento de saude, onde lhe convier.

— Por titulos de 30 de setembro proximo
findo :

Foram nomeados Antonio Nicolão Monteiro
Baena, Ignacio Gonçalves Noeueira, Francisco
Baptista da Silva Aguiar e José Marques
Braga, o primeiro para o logar de presidente
do conselho fiscal da Caixa Economica do
Estado do Pará e os outros tres para o de
membros do mesmo conselho ;

Foram exonerados o desembargador José
Gomes Coimbra, Emilio A. de Castro Mar-
tins, Dr. José Henrique Cordeiro Castro
e o Dr. José Antonio Pereira Marques, o
primeiro do logar de presidente do conselho
fiscal da Caixa Economica do Estado do Pará
e os outros tres do de membros do mesmo
conselho.

Directoria das Rendas Publicas

Dia 28 de setembro de 1897

Expediente do Sra'director
A' Alfandega do Rio Grande do Norte
N. 20—Declara que o Sr. Ministro da Fr-

zelada, por despacho de 11 do corrente, negou
sua approvação ao acto pelo qual essa ira
spectoria nomeou o 2° eseripturario dessa re-
partição, Manoel Coelho de &Mn Oliveira,
para fiscalizar os impostos de fumo e bebidas
na 1 circumscripção dessa Capital, durante
o semestre de juliio a dezembro do corrente
anno, attendendo a que, não havendo ainda
essa alfandega recebido as estamenhas respe-
ctivas, é linpossivel levar a &lano a co-
brança!dos alludidos impostos,

—A' do Rio de Janeiro :
N. 308—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda determinou que fosse levada ao coube-
mento dessa inspectoria a remessa que a esse
ministerio fez o das Relações Exteriores,
das tarifas de fretes dss companhias que fa-
zem a navegação entre o porto de Eordéos eas
Republicas do Brazil, do Urrguay,Argentina,
do Chile, do Peru a do Equador, documentos
esses que serão archivados no caso de não se
tornarem necessarios ao serviço dessa repar-
tição.

—A' do Rio Grande
N. 43—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda concedeu isenção de direitos para 500
amarrados do arame para cerca, n.6, pesando
quarenta mil kilos, pertencentes a Gat-
twald (Sz Corhp. e vindas de Hamburgo no
vapor idiomas) Pontes ; ficando, porém, a ap-
plicação do referido material dependeni,e da
fiscalização dessa alfandega.

—A' do Espirito Santo
N. 32—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda concedeu isenção de direitos de con-
sumo para o material destinado á construcção
da Estrada de Ferro Sul do Espirito Santo,
conforme solicitou o presidente desse Es-
tado.

— A' de Parana.gu.a:
N. 41—Em relação ao recurso interposto

por Alfredo Eugenio & Comp., da decisão
dessa alfa,ndega, classificando como tinto,
para usos diversos, da taxa de 500 reis por
kilo, do art. 653 da tarifa, o papel pelos re-
correntes submettido a despacho pela nota
n. 1.374 corno assetinado para impressão, da
taxa de 103 reis por kilo—esta directoria
declara que o Sr. Ministro, por despacho de
16 do corrente, proferido de accordo com o
parecer do Conselho de Fazenda, emittido em
sessão de 14 de agosto resolveu negar
provimento ao referido recurso, por ter sido
bem classificada a mercadoria em questão.
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— A' Recebedoria da Capital Federal:
N. 68—Declara approvar o acto pelo qual

essa directoria designou o 20 escripturario
Alfandega do Rio de Janeiro, João Pedro de
Mediu Cw1i, para exercer o cargo de fiscal
seccional, em substituição ao 3° escripturario
da mesma alfandega Joãa Francisco da Costa
Junior, o qual pediu exoneração.

Ministerio da Guerra
Requerimentos despachados

Capitão Alexandre Zacharias de Assumpção,
tenentes Luiz Alves do Prado o Arthur Lauro
da Motta.—As certidões pedidas acham-se á
disposição dos interessados, na secretaria da
Escola Militar desta Capital, para o paga-
mento do competente sello.

Alferes José Gomes de Oliveira e ex-cabo
. de esquadra Joaquim José Coelho.— Indeferi-
dos, em vista das informaçães.

Segundo sargento Matitiae Muniz Tavares
e Maria Luiza Gonçalves da Costa.— Indefe-
ridos.

Porfirio Ribeiro de Faria—Satisfaça o des-
pacho de 3 deste mez.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Diree ia Geral da Contabilidade

Expediente de 29 de setembro de 1897

Autorizando a indemnizar o chefe de secção
interino João José Fernandes Silva Sobrinho
da quantia de 1:951$500, despendida com a
repatriação de immigrantes e outros servi-
ços referentes á immigraçao expontanea
(aviso n.

Solicitando o pagamento da quantia de
4 315-11-3, a A. Florita & Comp., de im-
migrantes transportedos da Europa para o
porto de Sentes em 1893 (avise n. 1.834);
. Pedindo providencias, afim de que a Dele-

gacia do Thesouro Federal em Londres, seja
autorizada a reembolsar a Compagnie des
Chemins de Fer Sud Ouest Drésiliene, da
quantia de e 40.000-0-0, por conta do seu
deposito em mãos dos agentes financeiros do
Brasil naquella capital (aviso n. 1.835);

Solicitaram-se providencias afim de que
fosse transferida para a alfandega do stado
de Pernambuco a quantia de 50:0rd.:4000,
para ser applicada, pelo engenheiro chefe da
commissão de melhoramentos do porto do Re-
cife, á acquisição de uma draga (aviso
n. 1.836).

--
Directoria Garai da Industrie

Expediente de 2 de outubro de 1897

Ao director geral dos correios communicou-
se ter o Ministerio da Fazenda providenciado
para que a Alfandega de 8. Paulo sejs auto-
rizada a receber da sub-administração de
Uberaba o saldo de 283:255,096 tuella ex-
istente, como tambem os que venham a
existir.

— Ao administrador da hospedaria de Ira-
migrantes da Ilha da Flores declarou-se ter-
se providenciado no sentido de lhe serem
envidados pela lancha (Ia manhã o anatai do
Commercio e o Mario O 'lidai.

- -
Requerimentos despachados

A. Florita, & Comp., pedindo pagamento
de -£ 388-2-6, de passagens de iimnigrantes
vindos em diversos vapores em 1895 a 1896.
—Autorizou se o pagamento de E 315-11-3
pelo aviso n. 1.834, expedido ao Ministerio
da Fazenda em 29 de setembro findo.

- -
KOVIKENTo DE imialGRANTE3 Na. noePEDARIA

DA ILHA DAS FLORIM

Dia 1

Existiam 26 immigrantas.
Entraram dous immigrantes.
Existem 28 immigrantes.
O estado sanitario é bom.

Dia 2
Existiam 23 immigranteg.
Salitram 24 immig,rantes.
Existem quatro immigrantes
Desses inenierantes seguirem 11 para. o

Estado do Matt Groso e 13 pra o do Ria
Grande do Sul.

O estado sanitario é bom.
Directoria Geral da Industrie, 2L secção,

2 de outubro de 1897. — F. Si•:va, chefe
interino.—Visto, Augusto Pernandes.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORRElos

Expediente de 2 de outubro de 1897

Trans:nittiu se ao Sr. m nistro o requ ••ri-
mento, devidamente intarmado, no qual o
ex-administrador aos Correios do Pará Grego-
rio Antoaio dos Reis, pede sua aposentadoria
nesse cargo.

—Devolveu-se ao Sr. m : nistro o aviso do
Ministerio da Fazenda, consultando sobre os
antigos escr seurarios 'ido g de Corri:ao da
Córte e informou-se que &soes funcciona.rios
eram adrnittiaot em virtude rio aviso do mi-
nisterio do iinperio, n. 183, ae 24 de outubra
de 1850 e não tinham direito á aposentado

_
—Declaroue ao administrador dos Cor-

reios do Paraná que, por portaria n. 259, de
18 de setembro findo, foi declarada sem effeito
a pena aue lhe rara irnp .aatt pela de n. 237/1,
de 23 de agosto deste armo. 	 -

—Por portaria u. 2662. de 30 de setembro
ultimo, determinou-se que se recolham ás
suas repartições os s-guint-s funccio artes
da aelministração dos Ccureios d Distrieto
Federal : 30 Oleia', Alainiro Augus t o da

addido á do Parara; praticantes : Ro-
dolphe Bernar line do; San tos, afiado á da
Paraberha do Norte; Pergentino Auensto
eleja e Aurelio Nunes Bandeira de Mello,
addidos á de Pernambuco; Line Carvalho
Cunha, addido á do Rio Grande do Sul e
Josephino da Silva Moraes, allido á da Bailia
e o carteiro de 2° classe Francisco Thomaz
de Sant'arina, airlide á de Sergipe.

—Por portarias de 30 do mez proximo pas-
sado:

Foi supprimida a ageecia do Correio de
Quilombo, no Estado de S. Paulo.

Foi creada urna agencia de Coarei° de
4' clave, em sito da Serra, Estrada de Ftrro
Ingleza, no Estado de S. Paulo.

—O:lidou-se ao Sr. ministro, enviando
cópia do centrado celebrado entre e sta di-
retoria geral e a arma Rodrigues & Comp.,
para a impressão do relatorio desta repar-
tição, concernente ao ann) de 1896 e do in-
dicaaor e relação dos Oistr:ctos postàes, e. pe-
dindo a approvação.

--
Reque--iraentes despachados

n l ulpho Borges da Fonseee, e José Xavier
Faustino Ramos Netto, amanuenses, este eles
Correi /s dA Pernambu o e agueiro dos do
District .) Federal, pedindo permuta —Não ha
que deferir, visto ter sido exonerado, a seu
padeira o primeiro dos requerentes.

Joaquim Ribeiro de Souza !sfaga1hãe:3 , agente
do COrreio de Santa, Rita do Sapucelav, recor-
ren :o da re,spensabilidale q to lhe foi impesta
polo sub -iel m/nistra for da Campanha, em
portaria n. 51, de 2" de setembro rio 189a. —
Nego provimento ao recurso, demite dos
documentos e informações prestados e pelos
quais se verta:ia que e agente não consnuiu
provar ter ria ettido os registrados de que
se trate.

TRIBUNAL DE CONTAS
SESSÃO ORDINABIA EM 1 DE OUTUBRO

DE 1897
Requisições e proceNos sobre tm quaes deliberou

o tribunal
Ministerio da Industrie, Viaeão e Obras Pu-

blicas:
Avisos:
N. 1.603, de 24 de agosto proxirno passado,

enviando a cópia do contracto feito pela In-
specção Geral das Obras Publicas com a firma
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Jeseph Lu m ay & Comp. para o forneci men e e de
200 tunefelas de trilhos de aço e acere iriog
destinados a E-s traila de Ferro do Rio de ouro.
—O Tribunal ordenou o registro do antedate
contracto.

N. 1.810, de 22 do setembro -ultimo, dei h-
raiado sem MI' : , a a distribuiçao de lite
destinado a d.e jaezes da verba ri. 8, do eme il
exercido e cuja tabela aeorn pan liou o a e eto
n. 431, de a de março ileete atm ), para o fim
de ser applicatia á respee va f l Otação, nl,t a-
cordo COM as tabellas explicativi,E do 0'a-
monto e requisitando que se effectue e p
mento, de que trata o asas ) n. L5e7, lo IS
de agosto proximo parado, relatara aoro7,
devidos á Estrada de Ferro de Aracaj-ii a Si-
mão Dias, correspond antee ao 1° smriestre do
1897.-0 Tribunal resolveu deelarar sem ef-
feito o registro da menciona% distribuiçare
orden ido por despacho de 24 de marco, para
prevalecer a das taeollas explicativas, e
manter os registres de despezas rediz Idas p
conta d crédit) votalo part e s estreita ene
sedo no peiz e o da despezt constaate do ei -
teclo aviso n 1.810,

Ministerio da Justiça e Negados lidera
Ores:

N. 2 .2
s:
53,.)525: 3, de 20 de agosie peixaria nivelo,

transmittindo as crie : as dou caatra -tas cele-
brados pelo Dr. chefe de 'tolice], Mele, Ca-
pital com vario3 nego •iant as, para fama-a-
montoe. á Cisa de Date/iça: o durante o e' se-
mestre do corrente an eia —O Trinar) tl neste-
rizeu o registro dos a ludidou contracto

N. 2 370, de 31, requ'sitando que sejs pag
a folha anne,xa ao coremo avi.3), impor-
tancia de 505$ / 15, proveniente de se-tuim atas
que competem ao tenente da briareete eetie ai

Vicente Pinte de Sant'Anna, rafar:na/10 itee•
decreto d a 24 de maio de 1891, e mandado re a

-vert.,r •io serva:, ) da mama brigal I, pelo de
8 de fevereiro do c/errante anua devendo
descontar se da impo t In ca ligai/da a pairar
a qu utia mie el1e recebeu cem
mace, de 1 de janai.-o proxim p'-s :; io a
27 do dite mez do fevereiro —O Tribunil re-
selveu men l ar devolver a refere' L ) n tt, por
não se declarar nesta o penedo driraet a o
qual fez jus ao vencimenlo o enleia' ide quem
se trata nem ser pratieavel O &aceso ,a-.)
vencimento regularmente trago. Cian lei o
que rei.eben na quatilatle de reformado.

. 2.480, d 3 21 de e /t nbro /morim r
sobre o pagamento a A. J. Portara de Bar-
bear), por conta da verba ia. 21, da quantia
de 617$100, proveniente de for necimento feito
á Directoria Geral de Saude O Tri-
bunal d eixou de autor:zar o regist o da des-
peza por insufficiencia do saldo da sialee it a •
gnação — Despezae er-ntuaes e compra ao
moveis — da citada verba,.

N. 2.501, de 24, consultando o Tribunal
sobre a abertura (Ir credito de 618:7e0e. sendo
141:750$ para desposas da verba — Subridio
aos senadores — e 477:000$ :ara as da verba
— Subsidio aos deputados — no actual xor-
cicio. —0 Tribunal foi do parecer que o cre-
dito pótle Ser legalmente aberto.

Ministerio da Fazenla
Officio A O inspector da Alfandega da ei,/alo

de alaneos, Es'ado do Amazonas, n. 47 ari 24
de agoete proxime passado, solicitando e au
gmen t o dia crede to nu, i mportanei a de a • ;noas,
afim de °ocorrer ao pagamento, no actual ex-
ercido, de despena da verba 23' «Juros do3
depositas d •s Caixas Ecenomicas.e-0 Tri mi-
nai mandou resgist -ar a distribuiçãe do cre-
dito da referida importancia.

Titules
De meio-sedo
De D. Anna da Conceiçãe Soares Porei s,

. viuve do alferes do exeecito Franeaco de
Paula Ferreira, na importancia mensal de
69$000;

Do mo ite-pio civil
Da D. Maria Rosa Mirando, viuve, de •-•/-

mandante dos guardas da Alfandega ii Es-
talo do Santa Catharin t Arthur 01:enteio
Edele 1 0, ni importancia annuel de 211$!-S5a
e de seus filhos menores Adelaide, tona,
Maria, Bento, José e Arthur, na de 403277 a
cada um ;
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De D. Albertina Gentil de Carvalho, viuva
do teleeraphieta de 3' classe Luiz Rodrigues
de Caevallio, na importancia annual de 500$,
e de seus filhos menores Alfredo e Antenor,
na. de 250$ a cada um ;

De meio-soldo montepio
De D. Alzira da Silva Coelho, oitava do

alferes do exercito Arthur Rodrigues Coelho,
na importencia mensal de 20$ e de POWO.
O Tribunal jultrou legalmente expedidos os
sobreditos titules para os effeitos devidos.

De montepio civil
De D. Carlota de Menezes Vieira, viuva do

ex-direetor do Pelegegium, Dr. Joaquim José
de Menezes Vieira, na importancia animal de
2:000$000.

De D. Liban'a Augusta da Rocha Tete,
viuva do 1° escripturario da Alfandeg.s da
cidade da Parnahyba, no Estado do Piauhy,
Antonio Augusto da Roeha Toe, na impor-
tenda annual de 1:000$ )00 ;

Do D. Stizana Corrupt Inoj isa; viuva do
ex-inspector de 3 classe ila Repartição Geral
dos Talegraehos Izidero Inojesa Varejão, na
imoortancia annual de 1:120$

1-a: D. COrOltlia Dantas da Silva, viuve do
ex-escripturario do I asareto da ilha Grande
Alfredo Rodrigues da Silva, na importancia
annual de I :01i1$000.

-O Tr . buna,1 proferiu identico d spaclio,
e autorizou o registro da despeza a que se
referem 03 pareceres.

De meio-soldo e montepio
De D. M teia Alvarini Corrêa da Costa,

viuve do Are ais do exercito Virgilio Corrêa.
da Costa, na importancia mensal de 60$, em
cada titulo.- O Tribunal julgou legal a ex-
peli;) do titulo de montepio, ileix Indo de
pro eder de La nai modo quanto ao do meio-
soldo pelos fundamentos do parecer.

De montepio civil
De José Amaro Noeueirt, pite do finado

continua da extinta Delegac.a. Fiscal do The-
amaro Federal no Esteio de S. Paulo Bento
dos Pass is N (guelra .-0 Tribunal, de aeconlo
com o parecer do Sr Dr. represen t,ante do
Ministerio Publico, deixou de ,juligar legal o
titulo expedido ao pae inv di 'o do contei-
buinte, por dever a pensão ser partilhada
pe la mãe do mesmo co atribitinte, nos termos
de art. 33, 4 . , do dec eto o. V42 A, de 31
de outubro de 1890.

De aposentadoria
Do toleig raelneta-cliefe da Repartição Geral

dos Telegraph os Pedro Releiamos Soares,
com o ve'icimento annual de 4.617$600. -
O Tribunal preoun -jou o seguinte despacho:
« Visto e examinado o processo de aposen-
tação do telegraphist a-cliee da Repartição
Geral dos Telographos Pedro Rodrigues Soa-
res ; e

Considerando que o acto que o aposentou
annullou o que o demittira ;

Conelderando que ao acto de demissão, qu)
ficou como si nunca houvera existido, sub-
stituiu-se por co:npleto o da aposentado-
ria

considerando que em tal circumstancia
não fia por onde deixar de fazer retroagir a
aposentadoria á época da demissão

Resolve o Tribun il de Contas ordenar que
os vencimentes do inactividade se contem
para o aposentado de 19 de dez s mbro de
18'àfi, época a que S3 retrotraias° a aposenta-
dori t concedida em 17 de fevereiro do cor-
rente arme a qual o Tribunal julga legal-
mente concedida >>.

Ministerio da Marinha
Avisos:
N4. 2.002, 2.025 e 2.054 de 13, 22 e 24 de

setembro proximo find ), sobre a conces-ão
dos crediteis

D. I: 760-1-5, ou 21:032$045, á Delegacia
do Thesouro Federal em Londres, por c mti
do credito aberto p -lo decreto ii. 140, de 98
de junho de 1893. para despezas com o forne-
cimento de varies artigos aos cruzadores
Amazonas, Ty.mbira e Tupy ;

277$776, á Alfandega do Estado do Ma-
ranhão. por conta da verba 10 . , afim de
cccorrer ao pagamento do aluguel da casa
occupada pela &v ela de aprendizes mari-
nheiros, de 1 de janeiro a 20 de fevereiro
deste anno ;

De 32:000$, á da cidade do Rio Grande do
Sul, para despezas da mesma velota, com a
acquisição de fard tmento.-0 Fribunal man-
dou elfectuar o regist ro da distribuição dos
alludidos credites.

N. 2.061, de 24 do dito mez, referente á
concessão do credito de 478$600 it. Alfandega
do Estado do Rio Grandedo Norte, para atten-
der a despez is da verba 26 . , cora a acquisicão
de cambustivel.-0 Tribunal deixou de etre-
ctuar o registro d distribuição do mencio-
nado crelito por insufficiencia de saldo na-
quella verba.

Processos da tomada das contas:
Dos cominissarios:
De 5 classe. Felisberto Domingnes Lopes

Junior relativos ao perlado de 3 1) de julho de
1891 a 31 de janeiro de 1803, em que serviu
no patailie Caraveltift;

De 5 . desse, Oct avio Brazileiro Cadaval, de
15 de outubro do 1893a 11 de janeiro de 1893,
va gai° embarcado no patacho Pagneitter.-0
Tribunal mau lou expedir-lhes quitado, la-
vrando-s .) o competente accordão

De 4' classe, 2' tenente Joe Alves Portam
Bastos, referentes ao periodo de 28 de maio
de 1895 a 14 de dezembro de le9i, em que
esteve serviu lo no brigue Recife;

De 5' classe, guarda-m Alfee lo Ro-
drigues Teixeira, de 1 de fevereiro de 1895 a
19 de janeiro de 1897, quem lo encarregado
dos generos e mais objectos a bordo do bri-
gue l'iraj ,t. -O Tributi al resolveu fixar em
9$074 o alcance do primeiro e em 1863341 o
do seeundo dos ditos commissanos, e con•
deinnal OS ao respetivo pagamento no prazo
de SO dias, lavrando se o nemissario ac•
cord ã,o

Requ erimento do capitão-tenente Candeio
'Innen° da Costa Barreto, pedindo quitação
das contas do finado ex-thesoureiro al a Alfaie
(lega do Rio Grande do Norte Antonio Bem-
vides Soabra ile Mello.-0 fribunal ordenou
que S9 :ie á dit alfima le ;a solicitando-lhe
informeção sobre a situação do responsavel,
na época do folie Orienta do fia ler.

Foram julgadas comprovadas as applicaç-es
das seguintes quantias, li!itaS pelos responsa-
veis abaixo indicados, por roem de tuleanta-
mentos que receberam:

1:e 11:99900, pelo engetOieiro . chefe da
commissão de melhoramentos do perto da Pa-
rahyba, eom a aluis de de inateriaes arre-
cadação e transporte (tos gim perten airam ás
extinctas co tunissOes O que foram cedidos
para os ser v,ços a cargo de inesmo engenheiro,
e com o pagamento de outras despezas de
prompto pagamento ;

De 897$261, nos meus de maio a agosto
;l este anno, pelo comprador dl Inspecção Ge-
ral das Obras Publicas, cota) despezas miudas
a seu cargo.

No mez. de julho proximo passado:
De 328:110$291, pelo commandante da bri-

gada panejai, com o pagamento dos venci-
cimentos do pe•s .al da mesma brigada ;

Do 494265, pelo administrador da Casa de
Deten eão, com despezas de prompto paga-
mento.

No mez de e,zosto afitam,:
Do 29$40 t , pelo portelo do Laboratorio Na-

cional do Analyses ;
De 67$360, pelo da Junta Commercial, com

identicas despezas.
--

Ordens de pagamento solh-e as guaes proferiu
despacho de registro, em 2 do corrente, o
Sr. Dr. presidente deste tribunal
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-

blicas:
Avisa n. 1.811, de 23 de setembro findo,

abon ) de 129$195 a Maximiano José Goneal-
Ve3, por serviços extraerdinarios prestados
fora das horas do expedi int°, no qualidade
de mestre interino da lancha GlIce.wio.

Officio n. 21, de 30, pagamento de 600CS,
folha dos serventes da sest olaria do ministe-
rio, relativa a t mez de sete.nbro findo.

-Minieterio da Justiça e Negoeios Inte-
riores:

Av Soa:
N. 2.507, de 24 de s lembro findo, paga-

mento de 17$1TO a Cothpanlpia Rio de Janeiro
City Improveinoits liwited, proveniente de

obras de esgoto feitas no predio da 3' estação
policial urbana e na Secretaria de Policia, no
mez findo;

N. 2.516, de 27, idem 5:101$133, prove-
niente de fornecimentos Pitos ao Instituto
Benjamin Constant, no mez falo;

N. 2.508. de 21, idem de 18$240 á Ceia/K-
ali ia liio de Jan ira City Improvements,
proveniente de obras de esgoto feitas na Casa
de De .,e içãe, idem

N. 2.517, de 27, idem .de 11:9293517, de
fornecimentos feitos ao Internato do Gymnasio
Nacional, idem;

N. 2.52e, de 28, idem de 33$, idem ao Labo-
ratorio Bacteriologico da Directoria Geral de
Saude Publica, n mez de maio fio ;

N. 2.510; de 1 do corrente, pagamento de
gratificação, na importancia, de 200$, a cada
um . 14s auxiliares d ) gabinete do ministerio

N. 2.547, da mesma data, idem de 1:299$933,
falhas dos vencimentos do auxiliar, dos encar-
reza los de extrahir cópias e dos serventes do
Archivo Publico Nacional, relativas ao mez
findo.

Officio de 30 de seimtnbro findo. idem de
750$, folha dos serventes da secretaria do
ministerio.

-Ministerio das Relações Exteriores:
A vis ) n. 276, de 25 de setembro findo, abono

do 68592 consul geral em Hamburgo, ao
cambio de 27, importando, despeadida com
soccorres prestados a dous biazileiros desva-
lidos.

Tribunal de Contas-Circular- Capital Fe-
deral, 29 de setembro de 1897.

Sr. Ministro da Fazenda-Para (pie este
tribunal possa dar cumprimento ao disposto
no art. 2', § 2, n 1, lettra d, do decreto
n 392, de 8 de outubro do anno passado,
reproduzido no § 4" do art. 69 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 2.409,
de 23 de dez !mbro do mesmo anho, rogo-vos
digneis de providenciar no seatilo de serem
transmittidos ao dito tribunal os documentos
relativos ás fianças e cauções prestadas pelos
funccionarios (las repartições dependentes do
ministerio a vosso cargo, que arrecadarem,
epplicarem ou conservarem sob a sua guarda
e administração, dinheiros, valores e bens
pertencentes á Republica.

Sande e fraternidade.- Divli,ao Agapito da
Veiga.

INTENDUCIA muifin
Proreltut-a	 Distvieto

L'ederall

ACTOS DO PODER LEGISLA.TIVO

Decreto n, 428-de 1 de ou:ubro de 1897 (')
Autor;za o prefeit, a abrir co-eurrenein, dentro do

prazo de 30 dias, para o estah-letiriento do guiri-
dastes nos diversos pontos do lit oral que reclamaram
era- melhoramento.

O prefeito do Distrieto Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu promulgo a seguinte resolução:
Art. 1. 0 O prefeito mandará abrir con-

currencia, dentro do praze de 30 dias, para o
estabelecimento de guindastes nos diversos
pontos do litteral que reclamarem esse me-
lhoramento, respeitados Os direitos adqui-
rides quanto aos guindastes já exis.tentes.

Art. 2.° O pref-ito estabelecerá as con-
dições sobre o que versará a concurrencia.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Districto Federal, 1 de outubro de 1897-
De. Francisco Furquirn 1Vernech de Almeida,
prefeito municipal.

(') It ,s produz-se por ter sabido com algumas incor-
recOes.
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Decreto n. 429—de 1 de outu5ro de 1897 ()

Concede a Arlicdo Augusto Botelho e Po 'rs R'chard, ou
á empresa quo organizarem o dir eito de 1 sap • opria-
ção por utilidade rubli^s, ns. fórma da lei vig.mte,
p • ra readizareas a abertura de uma nova rua entre
as ruas de SaLt'Ainut e Visconde de Sainicahy o dá
outras prvidt nt ias

O prefeito do Districto Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução:
Art. I.° E' concedido a Adindo Augusto

Botelho e Pedro Richard, ou á ~preza que
organizarem, °direito de desapropriação por
utilidade publica, ri forma da lei vigente,
para realizarem a abertura de uma nova rua
entre as ruas de Sant'Anna e Visconde de
Sapucahy, de acordo com a presente lei e o
traçado estabelecido na planta annexa.

Art. 2." A nova rua terá 18 metros de
largura, devendo ser desapropriada, de cada
lado da mesma rua, uma faixa de 30 metros
concedida aos cuntractantes para a edificação
de habitações.

Paragsapho unte°. A nova rua denominar-
se-ha—Arthur Oscar.

Art. 3. 0 Dentro do prazo de seis meze.,
salvo caso de força maior, os contractantes
apresentarão á Prefeitura os planos dos typos
de construcções que deverão ser feitas na
projectadti rua, submettendo-se á decisão da
Prefeitura.

Art. 4.° A abertura da rua começará den-
tro do prazo de seis mezes, salvo cass de força
maior, como sejam embargos judiciaes e
outros, a juizo do prefeito, e ficará concluida
dentro do prazo de dous annos.

Art. 5.0 A infracção de qualquer disposição
desta lei importará na caducidade da con-
cessão.

Art. 6.° Ficam respeitados os direitos de
terceiro e as leis referentes á desapropriação.

Art. 7.° Revogart-se as disposições em
contrario.

District° Federal, 1 de outubro do 1897.—
Dr. Franci çeo Furquim Werneek de Almeida,
prefeito municipal.

—
Decreto n. 430—de 2 de outubro de 1897

Autoriza o prefeito a abr'r o credito supplomenfar do
sco:ores, rara occorrer a tofos os El '3 rVi n:03 a cargo
da limpeza publica e particular

O prefeito do Districto Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu saneciono a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica o prefeito autorizado a dia-

pender a quantia de 800:0nOSS importancia do
credito supplementar concedido para occorrer
a todos os serviços a cargo da Inspectoria de
Limpeza Publica e Particular até o fim do
presente exercicio.

Art 2." Revogam-se as disposições em
contrario.

District° Federal, 2 de outubro de 1897.—
Dr. Francisco Furquiiii 1Vernecli de Almeida,
prefeito municipal.

--
Decreto o. 431—de 2 de outubro de 1897

Reduz a quatro anona o prazo a que se r efere o art. 10
da lei de 7 do agesfe ii 15i , 3, e dá outras providen-
C./18

Eugenio Guilherme de Magalhães Carvalho,
vice-presidente do Conselho Municipal, etc:

Faço saber que o Conselho Yunicipal de-
cretou e eu promulgo, de ancorai° com o
art. 21, da lei e. as, de 20 de setembro de
1892, a seguinte resolução:

Art. 1. 0 Fica reduzido a quatro annos o
prazo a que se refere o art. 10 da lei de 7 de
agosto de 1893.

Art. 2.° Para todos os efeitos da Lei, a
municipalidade contará pelo dobro o tempo
em que estiveram em armas ao lado da lega-
lidade os funccionarios municipaes.

Art. 3. 0 Revogain . se as disposições em
contrario.

District° Federal, 2 de outubro de 1897.—
Eu ¡caio Guilherme de lklayalluTes carvalho,
vice-presidente.

(•) Reproduz-se por ter sabido com incorrecções.

Decreto n. 432—de 2 de outubro de 189 7

O ter&na que os veli'culos e carrnças são obrigalos a
traz ,r molas em sins eixos e dá out as provi-
dencias

O prefeito do District° Federal:
Faço saber que° Conselho Municipal decre-

tou e eu sancciono a seguinte resoluçãs:
Art. 1. 0 As carroças e vehiculos que trans-

itarem pelas ruas lio District° Federal são
obrigados a trazer molas nos eixo., e assuas
dimensões se rão as con,tantes dos typos ap-
provados pela Prefeitura.

Art. 2." A carga d is carroças ou de quaes-
quer vehiculos desse genero não poderá ex-
ceder a altura da Caixa do vehiculo.

g 1.° Exceptuam-se as cargas constituidas
de objectos de pequs no peso o grande volume,
03 qUaeS poderão exceder de Oad,60 a altura
da caixa do vehiculo.

g 2." Em caso algum a carga de qualquer
typ3 de vehic.ulo poderá exceder o teso ma-
ximo respectivo estabelecido pela Prefei-
tura.

Art. 3." Os infractores serão multados em
100$ e 200$ na reincidencia, recolhidos os
vehiculos ao deposito publico.

Art. 4." Revogam-se as disposições • em
contrario.

Districto Federal, 2 de outubro de 1897
—Dr. Francisco • Furguim Wernech de Al-
meida, prefeito municipal.

--
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por actos de 2 do corrente, foram conce-
didas as seguintes licenças, para tratamento
de saude:

De deus inezes, sem vencimentos, á pro-
fessora adjunta Jesuina de Lima Figueiredo

De 30 di . s, á protessora cathedrat!ca Leonor
de Carvalho Castro.

Directoria de obras e ViaçAo

1" SENÃO

Expediente de 2 de ~abro de 1897

Figueira, Diniz & Ferreira.—Passesse nu-
meração.

Joaquim José Ferreira e Antonio José da
Silva .—Passe se guia.

LuizAntonio Carlo s , Au gusto Barreto de
Freitas e Achilles Paula Ribeiro.—Compa-
reçain para explicações.

Agostinho Costa Nunes — Declare do que
predio se trata, si é do 171 ou do 181.

Maria Ma.gdalena de Lemos, Jose Machado
Guimarães. João Leopoldo Modesto Leal, Joa-
quim Mattoso D. E. CaEllara, José de Freitas
Couto Mello, Jsaquiin Pereira Taveira, Ma-
noel Pereira Guimarães e Emiliana Rosa de
Azovedo.—Passe-se alvará

José Maria de Freitas Braga.—Requeira
archivo gero).

M. J. Segadas Vianua.—A' vista da in-
formação não Ode dar-se numeração.

Silvino Pedro. —Só depois de construido o
muro da frente, pas elo. calçamento estanque
e water closec, poderá ser attendido.

José Manoel Luiz de Moraes.— Cumpra a
lei sobre os conditoeorcs de aguas pluviaes,
para ser attendido.

Diniz & Ferreira.—Não podem ssr atten-
didos por haverem já sido entregues os do-
cumentos.

Adelaide Coelho.— Sane as infracções para
pis ier ser a ttend:da.

Clara Amelia Medeiros.— Apresente pro-
specto para a roconstrucção.

Msnoel da Silva Leitão—Não tem legar o
que requer por estar o predio condemnado.

Directoria Geral de Lnstrucção

SECÇIO DE CONTABILIDADE

Expediente do dia 23 de setembro de 1897

°Meios ao director geral de Fazenda :
Pedindo mandar pagar á profess ra Elvira

Benovenuto Lisboa 101$, diferença de des-
pezas de expediente escolar do mez de agosto
proximo findo;

Cornmunicando que o professor interino
Alfredo Pedroso Alves de Magalhães tem di-
reito á quantia de 46$200, importancia de
despezas do expediente relativas ao mi de
agosto proximo findo ;

Conununicando que o professor adjunto
João Carlos Baptista da Costa terminou a 14
de julho ultimo a licença, em eu o goso se
achava, e faltou aos trabalhos escolares de 15
a 31 do mesmo inez;

Communicando que a professora adjunta
Catharina, srminda Venoso esteve em ex-
ercicio de 11 a 31 de agosto proxiino fim 'o ;

Pedindo pagamento das contas do jornal
Republica, na importancia de 1:48:3$800. por
cena da verba—Publicações, moveis e even-
tuaes

Communicando que a professora adjunta
Eulina Myer atibe . ro justilli:ou as 29 faltas
que lhe foram consi gnadas na folha relativa
ao inez e agosto findo;

Pedindo, de ordem do director geral, sejam
devolvidos os papeis annexos ao officio diri-
gido em s2 do corrente, sob n. 578, apresen-
tanio a 2 , via da conta do B. L.Garnier.

Dia 24

Communicando:
Que a adjunta estagiaria Maria Amelia de

Lima esteve em exercicio durante o mez de
julho ultimo:

Que o professor Pedro Manoel Borges tem
direito a receber 135$900 de despozas do ex-
pediente essolar do mez de agcsto proximo
lindo.

Dia 25

Pedindo pagamento da conta de Cesar Go-
mes & Comp., na importancia de 1:000$. por
conta da verba—Pub1ient5es, moveis e even-
tuaes.

— Communicando que a professora Marie
Leonie Demillecamps tem direito á quantia
de 100$ para auxilio do aluguel de casa. cor-
respondente ao mez do agosto proximo findo.

Dia 27

Communicando:
Que o nome do proprietairio do predio em

que funeciona a 8 escola para o sexo femi-
nino, é Alfre 'o Teixeira Pinto ;

Que o professor adjunto Salustio Bonicio
da Silva esteve em exercicio todo o moi do
agosto proximo findo.

Dia 28

Pedindo pagamento a Luiz Pogliesso e
Christovão Pouliesse, da quantia de 60n. im-
portancia do aluguel do predio em que fone-
ciona o Instituto Comrnercial, relativa ao
mez de agosto proxirno findo, por conta da
verba do mesmo Instituto—Aluguel de casa.

—Communicando
Que o professor Alfredo Peiroso Alves de

Magalhães, tem direito á. quantia de 42.$,
para auxilio de aluguel de casa, a partir do
10 de agosto proxime.

Que a João de Souza Figueira, proprietario
do predio em que funceiona. a 3' escola femi-
nina do 11° districto, compete mais a quantia
de 70$, por ter sido eleva d o a 101$ o aluguel
do referido predio, a contar do 1 de julho ul-
timo

Que a professora Elmira Torres, tem di-
reito a 50$800, importancia de despezas de
expedi 'nte escolar,relativas ao mez de agosto
proibis° findo.

Dia 29

Pedindo pagamento para as contas de
Adriano J. S. Nogueira, na importancia. do
5:873$, por conta da verba—Material escolar,
reparos, livros, etc.

Dia 30

Communicando que o 1" °Pildai Carlos Pinto
Barreto, por ter sido designado para auxi-
liar a inspecção do 8" districto escolar, tem
direito a 50$, por conta da verba—Eventuaos
—correspondente ao mez de setembro.
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—Enviando para pagamento as folhas do
pessoai da Directoria Geral o dos membros do
Conse lho de Instruem -10 e a do salario abo-
neelseaos seriverr (33, na imsorta,ncia do I:0.,0.$,
tolas relativas ao mez de setembro, por conta
das verlas—Diroctoria Geral de Instr acção-
Sermi,) armas— 14 membros do Conselho Su-
perior de Instrucção.

—C mtnunicando que° amanuense interino
Jisé Getulio da Frota, Pessoas esteve em of-
Letivo  exercício durante o mez de setembro.

MEL

SERÃO JUDICIARIA
Suprema Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA.

ReC ao de sentença condemnatoria em proc. sso
cmtraveniaio. E' confirmada a smtença

proferich contra o peticionar'ea, julga .lo in-
curso no grJo medio do art. 369 do Cod.
Penal, por ser conforme a dinito e d prova
dos autos.

N. 222—Vistos e relatados estes autos de
revi-tin crime, em que é petic onario João
Beptista de Paula Lima, negam provimento
ao reeu"se interposto, confirmada assim a
sentença recorrida, p ar ser conforme a di-
reitsre á prova dos autos. Pagas pelo peti-
cinero as custas.Suprema Tribunal Federa.1,
de junho de 1897. Aquino e Castro, presidente
—Figueiredo Juni9r.—Ri eiro Almz,ida.—
Manoel ..11urtinho.—nernarditio Ferreira.—Pc-
mim. Franco —Andrd (avalcanti.—Pinela.
hiba de Mattos.-11".do Epirito, vencida. Nã
conhoci revislo que não foi concedida as
contravenções.— America Lobo. Votei de har-
monia com o Sr. Ministro H. do Espirito-
Santo, e com o dispesto no art 9 adua 3a
§ I° do kleireto organieo da Justiça Federal,
invoce elo hoje oela primeira vez neste Trihu-
nal pelo mesmo Ministro e promulgado pelo
Sr. Campos Salles, autor do projecto de Con-
stituiçi.o, na parte relativa, ao Poder Jlil iCia-

rio. Que o t, rt. 81 da Constituição soffre re-
stricções não póde ser duvides) e já decidiu
este Tribunal na revi-ão n. 104, de cujos
autos fui r&ator e em cuja sentença só houve
um voto veimido, o do finado ministro Amo-
rico br .7ilieMe, de saudosa memoria. Com
eff ito, é claro que as condemnações impostas
pelo Sena lo, nos termos do art. 33 C 3 . da
Constituição, não podem se incluir entre os
precessos de que trata o art. 81. E o Tribu-
nal julgou aos 11 de outubro de1895, ~não ca•
beco recurso de revisão das &caseei coo-
detnnatories proferidas pelas assembléa,s le-
gislativas dos Estados. Si acaso prevalecer a
nova interpretação dada extensiva e illimi•
tarltinente ao texto constitucional, o Tribunal
conhecerá d-ks infracções de posturas mimici-
paes o de todos os crimes não espeaficados no
Codiso Penil (art. 6. 0) commettidos contra a
policia e economia admini strativo. dos Estados,
o que será absurdo.—Fui presente, Luci() d3
.1112:71.donça.

Foi voto vencedor o do. Sr. ministro João
Barbalho.

--
E' negado provimento ao recurso de revisei°

criminal intentado para rehabilita0o do re-
corrente, pm-quanto, devendo ser esta decla-
rada sdm ente quando novas provas tevham
cinto demonstrar com evidencia a innocencia
do condemnado e o consequente erro da con-
demnama, nito se mostra com o que de novo
consta dos autos q .ee hajam silo satisfeitas
toes condições
N 49—Vistos, expostos e discutidos os pre-

sentes autos de revisão criminal para rehabi-
Nação, em que é impetrante Germano Timo-
doro Wagner. Mostra-se do seu processe:
que, d o nunciado e accusado o impetrante,
como um dos autores do assassinato de Cyrillo
Antonio da Silveira, commettido em 4 de
março de 1881, foi absolvido por sentença do
supplente do juiz de direito da comarca fron-
teira de Urugueyana, na então provincia, do
Rio Grande do Sul; que, reformada essa sen-
tença em grão de appellação, foi o mesmo im-

petrante condemnado á pena de morte por
accordão unanime do Tribunal da Relação de
Porto Alegre, em sessão di 8 de mei° de 1883;
que, interposta a manifestada rev,sta dessa
decisão, lho foi esta negada por accordão do
antigo Supremo Tribunal de Justiça, em ses-
sã In 30 de fevereiro do 1881; que, subindo o
conhecimento daquella condemnação capital
ao então governo imperial, foi elle commutada
na peas de galés perpetua›; e que, finalmente,
impetrando o sentenciado remissão dessa
pena, lhe foi elle per(leada por acto de 13 de
janeiro de 1890, da chefe de Governo Provi-
sono da Republica,. Com intuito de obter
agora a eimpleta 1)ne1:sei:leão da sua inno-
cencia, olhiga o impetrante: que a sua con-
deninação foi o resultado do tua erro judi-
ciario; que, por effeito desse erro, soffreu elle
as torturas infamantes de uma prisão de oito
annos e oito mezes, com a grilheta do calceta;
que estava innocente do barba,ro crime que
lhe fóra imputado: que a sua denuncia, pro-
cesso e condemnação fo-am provocados pelo
desencarde :mento de paixões politicas; que o
seu processo constituia um extenso enxame de
trepelia‘; o que os fugitivos in Belos de sua
culpabilidade tinham sido destruidos pela ex-
cepção do alibi que oppoz elle e do qual re-
sultava que na hora do crime estava elle em
outro In tr. Requisitadas infbrrnamões do pre-
sidente rio Superior Tribunal de Porto Alegre,
declara esse magistrado: que as sentenças de
condemnação proferidas contra Germano Theo •
doro Wagner, por altos tribunaes, arredados
do nutro do crms. constituiam por si sós
rabiadas dernonston -ms daoulpebilidade
itnpetrante; que usas decisies, proferidas com
as luzes e experiencia de velhos juizes e com
a cot amada calma e reflexão, rriío podiam dei-
xar de s ir a natadas como o pralucto de ver-

jus eiça ; que :te facto a prova contra
o impetrante appa sccia a cola passo no per-
curse rios quatro grandes volumes que for-
mavam os autos do seu o: osesso e de seus
companheiros ; que essa prova era tão elo-
quente que os patronos do imirstrante nunca
cons.guiram o seu perdão, durante os ulti-
mes tempos do regimen &cabelos que os no-
vo; documentos apresentados são peças pura-
mente graciosas, o rides fora rios tramites le-
gaes ; que. taes peças não pe lem prevalecer
sobre as deciskles de juizes que examinaram
attenta e minucicearnente Os autos ; e que,
assim, a ¡mica, mercê que o impetrante podia
esperar ja lhe fera generosamente concedida
pslo msgreinimo decreta) de perdão. O Sr. Mi-
nistro p ()curador geral da. Republica opina:
que o impetrante não pale com justiça obter
a solicitada rehabili tição ; que a sua preteri-
ção não se basca em nenhuma prova acceita-
vel ; que a nova justificação por elle apresen-
tada e prestada, quasi nove ermos dopeis da
perpetração rio crime, acerca da existencia de
um supposto alibi, já, allegelo no processo do
julgamento, não tem valor algum e que, por-
tanto, persistem em toda sua força as provas
de criminalidade do impetrante, em que se
fundaram as sentenças que o condemnaram.
Isto posto, e considerando que dos autos se
acha plenamsnte provada a coparticipação do
impArante no barbar° assassinato do estan-
cieiro Cyrillo Antonio da Silveira

Considerando que, com effeito, do processo
resultam as seguintes provas: que Eleuterio
de Avilta brigando cem o s su cunhado Cyrillo,
por quistões de fundia, jurara dello se vin-
gar; que o impetrante, amigo intimo de Eleu-
terio e inimigo de Cyrillo, não era alheio a
este plano, friamente concertado, de vingança,
e tanto que uma vez mandou que Isidro An
tonto Gutorres, perle de Efouterio, fosse falar
com o seu patrão que de::ejava dar-lhe um
serviço, e sabendo depois esse peão que tal
serviço eta o assassinato de Cyrillo a isso
formalmente :se recusou, declarando então o
impetrante que o havia do pagar e bem pago;
qu • em outra occasião o -impetrante promf t-
teu a um escravo de Cyrillo, em nome de
Eleuterio, a sua carta de liberdade, si matasse
o seu senhor ; e que, finalmente, procurou
convencer a um outro escravo de Cyrillo que
ele era seu inimigo e que por isso o devia
assassinar, sem receio de ser prosa, porque
fugiria para o Estado Oriental

Considerando que, além dessas
nadas provas, existem nos autos outras cir-
curnstancias, entre ellas a de haver o impe-
trante, tres, dias depois do crime, quando este
ainda permanecia envolto no mais denso
reysterio, contado a uma testemunha que o
unico movei do crime era o roubo, e que a
morte de Cyrillo fora oceasionada pelo feri-
mento que elle fizera no braço de um dos as-
saltantes; e perguntando se-lhe co imo, não se
achando elli presente no legar do crime,
podia saber desse incidente, mostrou-se então
muito perturbado, e accreseentou ser tal facto
do dominio publico, evadindo-se depois para
Montevideo, onde foi effectuacla a sua prisão;

Considerando que estas importantes cir-
cumstancias,sufilcientes para gerar a Convic-
ção da criminalidade do impetrante, ainda
foram robustecidas pela solemne declaração da
viuva do assassinado e de um paraguayo,Ma-
noel Alarcon, de terem reconhecido o impe-
trante no grupo dos individuos que assalta"-
ram a estancia ;

Considerando, por outro lado, que a prova
exhibida pelo impetrante para demonstrar a
sua innocencia é de todo imprestayel, pois
que do simples confronto dos depoimentos
das testemunhas tornam-se evidentes as con-
tradicções em que citas cahiram e de modo 'a
retirar desse documento todo o valor juri-
dico ;

Considere ndo que, si na verdade, assevera
agora Jose Patricio de Barros, amigo parti-
cular do impetrante, que elle não podia estar
presente na °ocasião em que se praticou o
crime ás 7 horas da fonte de 4 de março de
1831, porque a essa hora achava-se elle em
sua casa, distante tres legues da estancia de
Cyrillo, todavia, no summario de culpa a
mesma testemunha jura : que o impetrante
nesse dia jantou com elle e que sahira antes
do pôr do sol ;

Considerando que a &iludida testemunha
José Patricio de Barros, explicando a ida do
impetrante tara Montevideo, logo após o as-
sassinato, affirma que elle emPrehendeu essa
viagem p ira tratar de negocies delle, de-
poente, e de seu sogro; e entretanto, no sum-
mario da culpa diz : - que a fugida. do im-
petrante para Montevideo era devida a ter
sido elle reconhecido pela viuva do as-
sassinado;

Considerando mais que o impetrante, na
petição dirgida a este tribunal, procura in-
sinuar que a autoria do hediondo crime de
que o accusarn deveria recahir sobre o ce-
lebre assassir o Assuaga e seu bando; e, no•
emt int°, é o praprio sogro de José Patrieio
de Barros que assevera que na esmoa, em que
feira morto Cyrillo percorria a campanha um
grupo de bandidos e que o impetrante fazia
parte desse grupo;

Considerando que. da mesma sorte nenhum
elemento de credibilidade pódem revestir os
depoimentos das duas testemunhas que affir-
mam ter ouvido da viuva do assassinado e—
que ella se enganara quando dissera que o
impetrante estava presente na ocrasião da
morte de seu marido, uma vez que &ia não
veiu a-juizo confirmar taes declarações;

Considerando, finalmente, que a rehabili-
tração de um condemnado não ,deve ser 'iro-
clamada, sinão quando novas provas vierem
demonstrar de modo evidente a sua inno-
canela e o consequente erro da sua me,
demnação: accordam por isso negar , provi-
mente o presente recurso de revisão cri-
minal. Pague o impetrante as cus!as.

Supremo Tribunal Federal, 15 de setembro
de 1897.—Aquino e Castro,presidente.— Ber-
naiytino Ferreira.—Pindahiba de Mattos.—Au-
gusto Olantho.—Andrd Cavalcanti.— Americo
Lobo.—Ribeiro de Almeida.—Joao Barba lho
—Manoel Murtinho.—Macedo Soares,vencido,
por consideres' perfeitamente rehabilitado o
recorrente pelo decreto de perdão concedido
pelo marechal Desadoro, chefe do Governo
Provisorio,á vista dos documentos novos que
lhe foram presentes e das sensatas conside-
rações que o fundamentaram. Em meu con-
ceito, Germano Throloro Wagner não foi o
assassino, directo ou indirecto; de Cyrillo da
Silveira, pelo que dos autos consta. Não
discuti esta questão da autoria, porque le-
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ventei no Tribunal, pela primeira vez, a pre-
judicial da rehabiliattção,precedida de decreto
do perdão o Governo Provisorio da Repu-
blica.—Fui presente, João Pedro.

--
Dd-se provimento á appellação interposta pelo

procurador seccional, da sentença absolutoria
proferida contra a evidencia das provas con-
star,tes dos autos, e é julgado 'nullo todo o
processo, porquanto, não comprehendeu a
denuncia todos as factos criminosos prati-
cados polo rio, e havendo o libello incorrecta-
mente englobado em ion só artigo factos
diversos, incorrectos foram os quesitos sub-
mettidos ao jury, e dahi resultando a incon-
gruencia da sentença appelladtt.

N. 15. — Vistos os autos de appellação
Crime, interposta pelo procurador seccional
do Estado do Rio Grande do Sul, da sentença
do inry de Porto Alegre que absolveu Ma-
noel João da Fontoura Bacellar da accusação
que lhe foi intentada pelo crime capitulado
no art. 338, § 5°, do Codigo Criminal, por
entender que a dita sentença fôra proferida
contra a evidencia das provas dos autos ;
relatada e discutida a meteria, resolvem dar
provimento á appellação, para annullar não
só o julgamento, como todo o summario in-
clusive a denuncia, porque, tendo o accusado
praticado diversos cr i mes de prevaricação,
falsificando e alterando mandados, e de estel-
lionatos pelos dinheiros que obteve de parti-
oulares, do parceria com outro, na denuncia
não se mencionou especificadamente todos os
factos criminosos ; e, h tvendo o libello incor-
iectamente englobado em uni só artigo factos
diversos, incorrectos foram os quesitos sub-
mettides ao jurem, do que necessariamente
devia dimanar a incongruente sentença ap pel-
leda. Paga as custas ex causa.

Supremo Tribunal Federal, 10 de julho de
1897.—Aquino e Castro, presidente.—Bernar-
dino Ferreira.-11. do Espirito Santo.—André
Cavalcanti.— Americo Lobo .08 multiptos
factos delictuosos attribuidos ao appella.do,
official de justiça do Juizo Seccional do
Rio Grande do Sul, e ao seu co-réo não
podem constituir uma prev3 ri ca çie, do
appellalo e um esteIlionato do co-rece lde-
vem ter urna só classiileação. Prevaricação
não são elles (Codigo Penal, art. 208). porque
não está dentro das funcções do official
justiça escrever ou expedir man lados ex-
ecutivos; menos ainda estellionatos, porque,
conforme a litteral disposição do art. 20 do
Codego, em nenhum caso a falsidade que
reunir tod os os elementos de sua definição
legal constituieá elemento de outro crime
ora, a lei ne 221, no art. 20, n. 7, dá compe-
tenteia ao jury federal para o julgamento de
falsificação de actos das autoridades te:tomes,
como aquella que consta destes autos, falsi-
ficação que pede ser feita por pessoas parti-
culares; logo, essa falsificação es i á definida
nos arte. 258 e 259 do Coligo, quendo não se
inclua nas disposições dos arte. 208, 245 e
257.0 projecto do eodigo Penal apresentado
á Camara dos Deputados pela commissão espe-
cial, no paiiecer n. 176 (1895), melhor attende
ao assumpto nos arte. 244 e 253. —ilfanoel
Murtinho.—Pintlahiba de Mattos.—João Pe-
dro.—Ribeiro de Almeid,i.—Macedo Soares,
vencido com o Sr. ministro Amorico Lobo.—
Fui presente, Lu cio de Mendonça.

--
Nega-se provimento c! arpellação interposta

pelo procurador seccional, da sentença pro-
ferida em. favor dos oppellados, por não
serem procedentes as razees allegadas; quanto
a nullidades: a demora do julgamento pide
importa- a responsabilidade de quem lhe deu
causa,mas neto a nullidade do processão; e a
irregularidade dos quesitos relativos ás cir-
cumstancias nao prevalece como nullilade,
desde que ficam elles prejudicados pela nega-
ção do facto principal; quanto á injustiça da
decisão: igualmente neto procedem, porque,
em vista dos autos, não pilde ser considerada
a sentença como contraria á evidemcia
N. 17 — Vistos, expostos, relatados e dis-

cutidos os autos de appellairão crime, entre
partes, o proeuriolor seccional do Estado de
Goyaz, appellente; Maximilieno Bemvindo

Xavier Brandão o Antonio José Martins, ep
pellados; negam provimento à appellação,
por não serein procedentes as allepções
appellante. Quanto ás nullidadcs indicadas,
porque: le a definira do julgamento pôde dar
legar á responsabilidade de quem lhe dee
causa, mais não é fundamento para a annue-
lação doproce so; 2',a irregularidade dos que-
sitos relativos ás circumstancias aggraorantes
nieo prevalece como nullidade,desde que esses
qu'sitos ficaram prejudicados, em consequen-
cia da negação do facto principal. Quanto á des-
cooformidade entre a sentença appellada e as
provas des autos, não é tal que possa ser a
sentença consideraia contraria á evidencia,
visto que não se colheram sinão indiclos que
não firmam a certeza de serem os appellados
os autores do facto criminoso; e tanto aesim
que sobre outro inclivilluo recahem suspeitas
(accordão a fis. 112) que si forem verificadas,
isentarão de culpa aos appellados. Confir-
mam, portanto, a sentença appellada, e con-
demnam a Fazenda Nacional nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 21 de agosto de
1897.— Aquino e Castro, presidente.—Ribeiro
de Alme da. Não tomava conhecimento das
allegações cio appellante, na parte em que
atacam a sentença app311ada, por contraria
ás provas dos autos. O Codigo do processo
criminal, art. 301, limitou a appellaçã,o vo-
'untaria aos casos alli indicados; e essa dispo-
ção não foi alterada pelo decreto n. 848, de
li de outubro de 1890. —Jeceo Barbalho.—João
Pedro. — Pindahibe de Mattos. — Pereira
Franco.—André Cavalcanti.—Americo Lobo,
não entrei no conhecimento da questão rela-
tiva á evidencia dos autos.—Bernardino Fer-
reira.—Manoel Murtinho, vencido, tendo vo-
tado para que fessem os réos a novo jury por
me parecer manifestamente injusta a decisão
absolucoria.—ff. do Espirito Santo.

Esteve presente o Sr. procurador geral da
Republica.

--
Não 4 caso de aggravo, com fundamento em

supposta incompetencia de juizo ou dayano
irreparavel, o despacho do juiz seccional in-
deferindo o requerimento do aygravante para
que seja (trocado o processo de divorcio a
que responde, visto ser incompetente o Tri-
bunal Civil e Criminal, onde corre a causa
já em prova, para d.ella tomar conheci-
mento. sendo, o marido estrangeiro, e tra-
tand9-se, portanto, de questão de direito in-
ternacional
N. 208—Vistos, expostos e discutidos estes

aue feentre p tes,Ped o Cameinaila e sua mu-
herr). Luiza de Laneard Me , tezes C tminada,

no mgravo por apielle interposto do despaeho
Dr. juiz seccional desta Capit31 incide indo

, eis requerimento, em que pedia avariasse o
dito juiz o processo e ac ão de divorcio que
pela dita sua mulher lhe fõra proposta, Alie-
, ando como fundamento da pedide avocattoria

incorapetencia do Tribunal Civil e Crimi-
nal, onde corra a acção, visto ser . elle (ma-
rido) cidiolão Italiano, e, portanto, tratar-se
de questão de direito internacional. E consi-
derando:

Que proposta a referida acção perante
o Trihunal Civil e Crirairal, oppôz o réo,
ora aggravante, excepção de incompetencia
da justica brazileiraanvocando sua qualidade
de cidadão italiano ;

Que discutida essa excepção, e correndo
seus termos regulares, foi afinal julgada iin-
pro-iedente; e desta decisão interpondo o réo
recurso do ae,,gravo pira o conselho do mesmo
tribunal foi ella confirmada, ficando assim
estabelecida a competencia do juizo, onde
corria a acção ;

Que oréo acceitou essa decisão contestando
a acção e Oferecendo em seguida artigos de
reconvençe,o, o que equivale a uma acção
(embora annexa e dependente da primeira)
que assim propoz o réo perante o mesmo
juizo, cuja competencia por essa fórina reco-
nheceu, tanto ma's, concluindo seus artigos
de reccnvenção por pedir a seu turno, que o
mesmo juizo decretasse o divorcio, não pelos
motivos &negados pela autora, mas sim pelos
que, por sua vez apresentava

Que proseguindo a causa, e, quando já em
provas, foi que requereu o réo ao juizo soe-

cional que evocasse o eito processo e acção,
sob o mesmo fundamento daquella excepção
já discutida, julgada o despi ezadt em l s e 2%
instancia ;

Que o pedido da referida avocatoria ne,"o
pôde ser considerado uma excepção de in-
competencia, e si tosse, seria inadmissível,
no caso, por ser segunda, visto a regia de
direito—que tal excepção uma vez rejeitada,
não pede 'ar renovada na mesma especie,
qualquer que seja a origem de incornpeten-
eia, pois e um uuico o praz) para deduzil-a
(antes da eontestação)

Que não sendo urna excepção de ineompe-
temia a pedida avocatoria, o alludiclo inde-
ferimento não é tarnbem despacho ou sen-
tença que tenha rejeitado ou julgado urna.
tal excepção para _que deIle ou dela possa
caber o recurso de eggravo de que trata o
art. 54, VI —Mara A, da lei n 221, de 20 de
novembro de 1894 (primeiro fundamento in-
vocado pelo i'éo para interposição do presente
aggravo) ;

Que o alludido indeferimento não produz
damno irreparavel, nos termos d)LOrdenança,
liv. 3° tit. 69, prin., e § 1° porquanto, se-
guindo a acção seus termos eióde a sentença
final considerar ainda a meteria da al/egada
incompetencia, usando então réo, , si a de-
cisão lhe for contraria, do, reealese de »Mea

-ção, e que conseguintemente não se dá, na
espeCie sujeita, orecnrso admittido pelo ce,
tado artigo — lettra n, da, mencionada lei
n. 221 (segundo fundamento invocado pelo
a.ggra.vante).

Por estas razões o Supremo Tribunal Fe-
deral deixa de conhecer do presente aggravo
que não cabe do despacho de indeferimento
ao pedido do aggravante, a quem condemna
nas custas.

Supremo Tribunal Fedor, 21 de agosto
de 1897.—A quino e Castro, prez idente.—Pin-
dahiba de Mattos.—Ribeiro de Almeida: ven-
cido; conhecendo do recurso negava provi-
mento.—Lucio de Mendonça.—R. do E.spirito
Santo.— André Cavalcanti.—Pereira Franco.
—Manoel Murtinho. — Dernardino Ferreira.
—Americo Lobo; não conheço do aggravo por
me parecer que a ques tão nele) suscitada,
foi levantada extemporanea mente na dela-
ção probatelia. — Jogo Barbalho, vencido, de
confermidada com o voto do Sr. Ribeiro de
Almeida.-eshete Pedro.

Dá-se provimento ao aggravo interposto da de-
cisão que julgou perempta a instancia, por
não terem os autores aggravanfes, com apro-
positura acção, juntado os documentos
em que ella se fundava, visto dar-se o caso
previsto no art. 720, § 2 0 do regulamento
n. 737, ent que é o autor escàsado de jun-
tal-os á p2.ti;ito inicial; e mais porque neto
commina a lei a pena de absolvição de
instancia ao autor que incorre nessa falta,
aliás supprida na especie dos autos, de con-
formidade com as disposições em vigor

N. 210—Vistos e relatados 03 autos dec ag-
gravo de petição, interposto por A. Thum &
Comp., do despacho do juiz seccional do leis-
tricto Fede-a1, nos autos de uma acção ordi-
nula em que contendem com C. Ca,stell0
Branco & Comp., julgando perempta a in-
stancia, nos termos do art. 118 do decreto
o. 848, de 11 de outubro de 1890; em virtude
de não se haverem aqueles, com a precisa an-
tecedencia. se munido dos elementos indispen-
seveis pira a propisitura da referida acção,
no prazo legal, e não ter applicação o artigo
720, § 2° do regulamento n. 737, de 25 de no-
vembro de 1850, que Os aggravantes enten-
dem t er sido violado; discutida a meteria,
resolvem dar provimento ao aggeavo, para
mandar que fique sem efeito o despacho que
absolveu os réos aggravados da instancia, e
se prosiga nos devidos termos da acção; por-
quanto:

Considerando que os aegravantes. iniciando
a acção, declararam não Juntar os documentos
fundamentaes, por constarem estes doa autos
do arresto, de onde deviam ser extrahidos, ó
que ainda não haviam feito pela demora occa-
sionada na interposição de um recurso, e
Mim dando-se justamente a hypothese pra-
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vista no citado art. 720, § 2° do regulamento t
n. 737, em que é o autor escusado de juntar
os documentos logo com a petição da acção;
mas, quando assim não fosse;

Considerando que nem o art. 118 do decreto
12. 848, nem o art. 68 do regulamento citado,
quando exige que a petição inicial contenha
a indicação dss provas e todos os documentos,
em que se fundou a acção, commina ao autor
a pena da absolvição da instancia por seme-
lhante falta, sendo que está. medida é esta-
tuida na Ordenança, liv. 3^, tit. 20, §22, ex-
plicada pelo assento da Casa de Supplisaçao,
de 23 de noverabro de 1769, que permitte ao
autor juntar documentos que faltassem no
libello, mquanto o juiz não delibera sobre o
caso;

Considerando que na hypothese dos autos,
os aggravantes apresentaram documentos, na
oc,casião em que eram ouvidos nos autos,
acerca da falta doi mesmos, e antes que o
Juiz deliberasse a respeito, como consta de
fis. 62, conseguintemente, nos termos da Or-
denança e assentos referidos, não podiam os
réos aggravados ser absolvidos da instancia.
Assim julgando, condemnain os aggravados
nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 4 de setembro
de 18a7.--Aquino e Castro, presidente. -IT.
do Espirito ..s anto .-Pereira Franco.-Manoel
Murtinho.-Lucio de Mendonça .-Todo Bar-
balho.-Pindahiba de Mattos, vencido.-Ma-
cedo Soares.-Bernardino Ferreira, vencido.
-André Caralcanti.-Americo Lobo.

--
Resolvendo-se preliminarmente ter sido inter-

posto o aggravo em tempo e ser o aggravante
parte legitima para usar desse recurso, é
negado provimento ao ar/gravo requerido
contra o despacho que julgou improcedente a
excepçdo de incompetencia de ,iuizo, opposta
ha acçdo de peliça() de herança intentada
pela aggravada contra os herdeiros de um
suNlito portuguez, aqui fallecido com testa
mento, em que deixou c/ autora um fidei-
commisso da 3 , parte de seus bens, visto ser
irrecusavel a competencia do Juiz a que para
a acçdo proposta em face do art. 60 lettra h
da Censtituiçãe.

N. 212 - Vistos e expostos os autos do
aggraa o de petição interposto por JoSé Mo-
reira da Silva Santos contra a Santa Casa de
Misericordia do Porto, do despacho pelo qual
o juiz federal deste districto julgou improce-
dente a excepção de incompetencia do juizo,
opposta na acção de petição de herança in-
tentada pela ora agsravada contra os her-
deiras do subdito portuguez Man .el Joaquim
Gonçalves, residente nesta Capital, onde fal-
leceu cem testamento em que deixou à au-
tore. um fidei-commisso da terça parte de
Seus bens. Reselvendo-se preliminarmente,
haver sido interposto o recurso dentro do
prazo legal, pois este se conta do momento da
sciencia da decisão recorrida, e tal sciencia se
faz certo, conforme as hypotheses, pela pu-
blicação em audiencia, ou pela nctiticaçã'o, ou
pela simples intimação sob prégito, em audien-
eia (decreto de 15 de março de 1812, art. 19;
regulamento n. 737, de :.5 de novembro de
1850. art. 235 e 722) e nenhum de tae,s modos
consta dos autos se verificasse, de sorte que,
quando o aggravante compareceu em juizo
com a rs tição de aggravo, ainda não tinha
para elle pa , sado em julgado a decisão recor-
rida, e assim bem admittido foi a aggravar,
nos termos do art. 57 do cdado regula-
incuto de 180. Rejeitada a preliminar, sus-
citada pela aggravada, de illegitimidade do
aggravante p ira o recurso interposto, pois é
parte na acção em que se proferiu o despacho
recorrido, e assim entra na regra geral da
Ord. do livro 30, titulo 84, pr., segundo
a qual pôde aggravar qualquer das partes
que se sentir aggravada pela sentença. E
considerando: que a allegação de nullidade
do testamento e incei acidado do herdeiro é
extemporanea, e só pó 'e constituir meteria. de
defesa para ser produzida na contestação.
(C. Telles, Dout. das Acç. § l25 ; art. 75
do cit. reg. de j850); que irrecusa.vel é a
competencia do juiz a que para a acção pro-
posta, em face do art. 60, lettra h da Const.,

• pois trata-se de questão de successão de es-

trangeiro residente no Brazil, e que ha de
ser regula 'a pelas leis do piz do de cujos
(ronsol. das L. Cio art. 403 ; lei n. 1.093.
de 10 de setembro de 1860, art. 1"), tendo,
conseguintemente, de ser apreciada e julgada
segundo os principies de direito internacional
privado ; que, finalmente, não obsta a esta
decisão o disposto no art. 61, n. 1, da
Constituição, referente é. especie diversa -
arrecadação, liquidação o a liudicação de es-
polio de e-trangeiro, cujo proce-iso c)rre pe-
rante as justiças locaes, como esta sucedendo
com os bens do proprio t , ..sttelor de que se

, trata (dostunentos de fls. 41 v. e seguintes e
136 e 138): acendam nesar p rovimento ao
ao aggravo e con !emnar o aggravant) nas
custas.

Supremo Trilam' Federal, 11 de setembro
de 1897. -Aquino e Castro, presidente. -Lucio
de Meadonca. - Pere;ra Franco. - Macedo
Soares .- Bernard ino Ferreira .-Manoel Mar-
linho.- Augusto Olyntho. - II. do hspirito
Santo.-Andrd Cavalcant ;.- tmerico Lobo.-
Jodo Barbalho.-Riteiro de Almeida.

E' confirmada em parte e em parte reformada
a sentença que julgou improced?nte a acçaa

• propo-ta contra a FaJenda :lecionai pelo
• ex-secretario da Junta Cnnmercial do Estado

do Pará, pedindo o pagamet.to de venci-
mentos relativ )s ao tempo em que eslavo
suspenso de suas funcções por acto da presi-
dencia da mesma Junta, e ao da demissão
que lhe foi dada pelo governador até ser
reintegrado no referido emprego; porquanto,
ndo tinha o presidente da Junta campetencia
para suspender o secretario, m's tinha o
governador do Estado para de 41W-o, em
em vista das disposições legaes applicaveis

, ao caso de que se trata

N. 242.--Visto, expostos e discutidos estes
autos, em que o appellaete Barbarei Leandro
de Almeida Ribeiro, ex-sesretario da Junta
Commereial do Estado d.. Pari, p de, que
pela Fazenda Nacional, appell •da, lhe seja
paga, não á a quantia de 3:064920, impor-

' bula dos seus vencimentos relativos ao tempo
I das tres suspensões que lhe fitam iinnostao,
. pelo president , da Ines:na Junta, e da deinis-
: sao que lhe foi dada pelo Governa, em setern •
, bro cle 1888, até a data eia que rea,sanniu as
' funcções do dito carie em que foi reintegrado

ip)oo ti dt;sciv.eei.noedi len e2nOtxdsjejourlrheos
.(aohnille8:81?esinaoistetmanipo-

decorrido, desde sua demissa por acto do
governo do Estalo do Pará, drii 11 de março
de 1893 até ser nevamente reintegrado ou
nomeado para lesar equivalente ou aposen-
tado por contar mais de 10 annos de serviço
publico ; reforinam a sentença appd1a d a. na
parte em que jul gou impro .elinte a acção,
tambein quant á re'erida quantia de
3:064$920, atentas ás valiosas' razões longa-
mente expostas na consulta do conselho de
Esta lo, nas quaes se baseou o aviso de 3 de
setembro de 1889, negando coinpetencia aos
presidet-úes das Juntas Commerciaes para
susnender os respectivo; secretarias, e nas
em que se fundou o Go% e , no para re•ntegrar
o appell dite, de onde resuPou a ordem para
o pagamento da mencionada quantia, ten lo
para elle votado o necessaria credito o Con-
gresso Nacional, que o Tribunal de Contas
mandou registrar pra se tornar offectsvo;
confirmam, porém a mesma s- ntença appel-
lada na pirte, em que julgou igualmente
improce . lente a acção, quanto ao pe 'ido do
appellante, referente á dernis,ão liada pelo
govern , dor do E-tado do Pará, a seu ver,
attentatoria dos Rem direitos, como empre-
gado federal, com direito á aposentadoria.,
porqtrinto o governad e do Pará, expedindo
o acto de 14 de março de l833, deinatialo o
appellante, fez tr. 1) de unia faculda!'n que lhe
é propria ; e assim, não cabe a este Supremo
Tribunal apreeial-a para o flui que p: °tende
o appellante, urna vez que o art. 13 da lei
n. 221, de 2i de novembr,i de 1894, no qual
se fundou o appellante para propor a pre-
sente acção, trata da lesão de di ei os iodivi-
duaes por atos de autlrhiades almini tra-
uivas 'Ia União, e o assutopto o claramente
de natureza estadual. O decreto n. 438, de 11

de julho de 1891, providenciando sobre a ex-
e anio dos arte. 3 e 4° das disposições tran-
sitorias da Constituição no seu art. 10 dia 1
que o pess al e material concernentes aos
serviços alludidos no referido art.:I" ficariam
sujeitos á administração dos Estados, desde
que estes, promulgada a respectiva Consti-
tuição e eleito o governador ou presidente,
tivessem votado o seu orçamento. Ora, no
Estado do Pará foi promulgada a sua Consti-
tuição em 22 de julho de 1891, a qual no seu
a.a. 69 § 2' não iecon1ioo dire i to a aposen-
tadoria aos empregades puhlices do Estado,
segundo o art. 20 das diposições transitorias,
a eleição do presidente deveria ser feita no
da 23 fie julho, immediato ao da promulgação
da Constituição. E na sessão legislati va desse
mesmo armo de 1891, o Congress) Esta 1ual
fez o seu orçamento ; ficando desse modo pre-
enchidas tod is as foilawidailes, afim do
mesmo Estado assumir exclusivamente a
administração dos serviços da sua compe-
tencia, entre os quaes fieura a organização
da justi ;a estadual, de que é ramo a Junta
Commercial. Pelo que, o governador era
comp dente para nomear e detnittir o secre-
tario da Junta Commercial, que, jamais, po-
deria ser aposentado, em face da prohibição
expressa no citado art. 69 da. Constituição
Es • adual. Mas, quan d.o assim não fosse com-
petente, ain ia seria o goveinsdor do Pará
para nomear e deinittir os cretario da Junta
Commercial. O decreto n. 596, de 19 de julho
do 1890, do Governa Provisorlo, que reorga-
nizou as Juntas e Inspectorias Commerciaes,
no art. 5° prescreve que os presidentes e
secretaries são nomeides pele Ministro da
Justiça na Capital Federal e pelo governador
nu Estado em que a junta tem a sua sede, e
que uni e outro serão conservados emquanto
bem servirem. Por estas razões, portanto,
assim julganeo, condemnam as partes nas
custas, em proporção.

Supremo Tribunal Federal, 18 de agosto
de - 1897.- Aquino e a,stro, presidente. -
Pereira Franco.- F . do hspirito Santo.-
foco Pedro.- Pindah,iba de Mattos.- André
Cavalcanti. - Manoel Martinho.- Jodo Bar-
balho.-A mer co Lbo.-Riheiro de Al Iri eida.-
Macedo Soares.- Berna ruo Ferreira.- Foi
presente ao julgamento o Sr. ministro pro-
curador geral.

E' reformada a sentença e julaada improce-
dente a acção proposta pela appellada contra
a Unido Federal, appellante, pedindo inde-
mnização dos damnos causados em suas pro-
priedades pela copiosa° occorrida na Mor
tona em 1894, porquanto ndo provou a autora
as faltas allegadas, para determinar a re-
sponsabilidade da oppellante pelos prefuizos
alludidos, e non; o seu dominio e posse nos
predios damnificados
N. 270-Vistos, relatados e discutidos estes

autos, entre partes, como appellante a União
Federal e appellada D. Rita do Carmo Pi-
nheiro, em favor de quem o juiz seccional
deste distneto profn -riu sentença, mandando
que pela appellada lhe fosse para a quantia
de 6:200$, de damnos causados em seus pro-
dios ns. 56 e 7,1 da rua do Conselheiro Zacha-
rias, pela explosão occorrida na Mortona em
18 de ; . gosto de MI, julgam procedente a
appellação para reformar a sentença appel-
lada e considerar improcedente a acção; por-
quanto a appellada não provou os factos alie-
gados para determinar a responsibilidade da
appellante pelos prejnizos alludidos, po:s
nem a vistoria (11...,!,2) demonstra claramente
terem sido os dainnos provenientes da men-
cionada explosão, nem as t-stemunlias de
que trata a certidão (II. 38), aliás inqueridas
em outra cansa, embora sobre igual prejuizo,
attribuido ao mesmo incidente, depõe de modo
preciso, completo e uniforme, com ) mister se
fazia, para firmar, ao men, s a culpa dos
agentes da appellante e conseguintemente a
responsabilidade desta pelos damnos succe.
didos, accresc , ndo não haver a appellada
provado de ferma alguma o seu dominio e
posse nus prelios indicados. Portanto e o
mais dos autos, julgando improcedente a
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acção, por não ester devidamente provada, provimento á appellação interposta da fls. 126

	

condemnarn a appellada nas custas. 	 •	 revoga a senti:met da primeira instamcia e
Supremo Tribunal Feleral, 28 de agosto de conderrina a appelrade a pagar ao appellante

age. -Apela e cr ?stro, prosjdente .-pereira 4:800, valor do seguro celetista° da apo-
Pranco.-3fac?do Soares.-Pindahiba de Mat- liee de de. 14, cen• ee juros da mera e cus-
tos.- Man-el Murtinho.- Jogo Barbalho.- tag•

	Andrd Carai • anti.-Americo Lobo.-Ribeiro	 Supremo Tribunal Federal, 28 de agosto dó
de Almeida.-Ff. do Espirito Santo.-Bernar- 1897.- Aquino e Castro, presidente.- Ame-
dino Ferreira. Fui presente, Jo o Pelro.	 rico Lobo.- Pereira Franco .- Pindohiba de

Muitos - André Cacalcanti.- Manoel Mur-
tinho.- Berna rdino Ferreira.- 1-1. do Espi-

E' reformada a sentença que, julgando legi- rito santo,- Macedo Soares.- J940 Barba-tima a acçg, de seguro intentada ordina- lho.- Ribeiro de Almeida.- Fui presente.-
riamente pelo autor appellante contra a Com- Jogo Pedro,
panhia rd, a t)solveu a do pedido; e d esta
condemnada a pagar o valor do mesmo se- oniando-se conhecimento do recurso interposto

	

guro, constante da r.spectiva apolice, visto 	 da decis To proferida em, ultima instancia

	

que, n7o resultando nullidade do processo, 	 pela justiça e4adual, julgando valido o ata-

	

da substituiçgó da ac,ego especial de seguro 	 ramento perp duo de um ininn nel p7rtencente

	

pela acçgo ordinaria, acha-se provada a in-	 ao mosteiro de S. Beato, na Parthyba do

	

teira verdade do carregamento de merca-	 Norte, efectuado sem licenea do Governo e.
donas que Sj perderam no vehiculo que as
conduzia.	

autorizaçgo do poder ecclesiastico, d neg.tclo
provimento ao mesmo recurso, porque a lei

	N. 290-Vistos, rel•tados e discutidos estes 	 de 9 de cbaentbro de 1830, cuja inobsernan-

	

autos de appellação que José Narciso Braga 	 cia se allega,	 pade mais ser considerada
	interpõe da sentença a fl. 113, onde o juiz fe- 	 em vigor, em face do art. 72, § 3 da Goa-

	

dera! da secção lo Piauby, julgintio legitima	 stituiçgo ; e porque. estando a igreja eatho-

	

a acção de seguro por elle intentada ordina-	 lica n) doininio do direito puilico territorial
	riamente contra a Companhia Progresso Mer- 	 ou do direito privado sujeita ds leis e juris-

	

cantil, absolveu do pedido a ré, ora appel- 	 dicçgoordinarias, n 7o lhe d dado invocar o
leda e	 direito canonico para regular as relaçõ-'s .ju-

	

Considerando que, »Menta á privativa com .	 ridicas ,obre causas ou assumptos temporaes
	esetencia dos juizes federaes para proe sssar e	 e que interessam à ordem social

julgar as questões de direito muritimo e de
navegação, bem como ais de direito privado
internacional, o decreto n. 848, de 11 de ou-
tubro de 1890, ad instar do aet. 181, onde,
entre as causas surnmerias no exprime as
acções relativas ao ajuete e despedida dos
individuos da tripslação (codigo commercial,
parte 2s titulo 5), nem as procedentes de
fornecimento de vitualhas e mantimentos
para navios, dispoz exemplificativamente no
art. 158 V, do capitulo 28, que se inscreve-
Das acções especiaes, acerca de uma só, a
executiva, pelo que é visto que não exclue
outras especies restabelecidas no regulamento
n. 737, de 25 de novembro de 1850, isto é, a
decendial que compete, entre outros titules,
as lettras de cambio, aos conhecimentos de
fretes e ás apolices ou lettras de seguro ; a
acção de deposito, a de soldadas e as de se gu-
ros (riod igoeirts. 284, 561, 587, 635, 675 e 730);
conclusão ainda confirmada, ha pouco, pela
lei n. 221, de 20 de novembro de 1894-por-
quanto, mandando o art. 44 da dita lei e seu
paragrapho unjo() applicarem- se najustiça fe-
deral as acções espesiaes estranhas aos re gu-
lamento n. 737 e, deste, o orliosissimo pro-
cesso preparatorio de detenção pessoal, é
claro que, por maioria de razão, manda ae-
plicarese no mesmo juizo as acções summa-
rias ou espaciaes, instituidas no dito regula-
mento;

Considerando, porém, não resultar 'leni-
dade da substituição da acção especial de se-

e com todos os attributos da %obevAnia -
pider d governo, de legislar e de punir ; que
as nações eatholicas ou não, reconhecendo
essa soeerau ia, continuam a considerar o papa

, como um soberano e a igreja como UM Es-
tado que entretem relações diseomaticas por
n-i210 de enviados juntos á Santa Se; que
assim sendo, com relaçIo ao aforamento o
engenho «Muraile não podiam os tribunaes
patrios deix .r de applicar o direito canonico,
que é a legislação de um Estado estrangeiro ;
que, portanto, achando-se esta materia,
ex-vi dispo.ita na letra h do art. 60 da
Consta lição, virtualmente c enprehendida
na esphera da jurisdicção federal, dever-se-lia
declarar' insubsistente a decisão di s tribunaes
do Estado da Parahyba do Norte, pela sua
mui festa incompatencia ratione matei-i, para
conhecerem da questão, cuja nullidade em
tempo algum poderá ser sanada, Ord. L. 1",
til. 5' § 8° ; e que, nebtes termos era de es-
perar que Lsse provido este recurso extraor-
dinario : Isto posto, e resolvida a prelimi-
nar de se tomar conhecimento do presente
recurso, em virtude do rstatuido no art. 59,
n. 3, § 1 0 , letra a, da Constituição Federal,
todavia lhe negam p . ()semento. A lei de 9 de
dezembro de 1830 em tudo seu contato e
portanto ainda mesmo na parte em que
exigia licença do Governo para a alienação
de bens das corporações religiosas, não pede
mais ser considerado em vigor. Evidente-
mente, que dos predisos termos do § 30 do

' art. 72 da. Constituição Federal, resulta que
as chamadas leis de amortização foram com-
pletamente revogadas, uma vez que ás asso-
ciações religiosas é pertnittido se consti-
tuireis, sem dependência rir governo, obser-
vadas'as disposições do direito commum. E
quando porventura, ainda se pudesse erguer
duvidas is Ame esta in'erpretação, basteria,
para dissips.1-as, invoc ir o elemento historiai,
Com effeito, par oecasião do seresta assumpto
discutido no Congresso Nacional, foram sub-
stituirias ne projecto da. Constituição as ex.-
pressões eObse?vados os limites postos pelas
leis de mão morta» para «Observadas as
dispesiçõer do direito cenneume, salientando
assim essa eireurnstancia le maio claro e po-
sitivo o pensamento do legislador constituinte
de considerar abolidas as lei g de excepção
coma investi lura da. pereonalidade juridice,
que outoreon ás co n porações religiosas. Coe-
seeuintemente, tios institutos religiosos po-
dem livremente administrar e Mier dos
seus patrimonic

'
e sere quaesquer interferen-

cias do Governo Federei. E nem se dá lam-
bemna espacie vertente violação do art. 60,
letra h, da Constituição. A igreja catholica
romana quer sob o ponto de vista do direita
inte na:ional, qu3r sob o ponto de vista do
direito publico do cada Estaeo, não pódc, pre-
tender outra situação juri loa, si não aquella
que possa caber a qualquer outra igreja ou
confissão religiosa. Nona ela poleria act.nal-
mente, á despeito de sua admiravel consolida-
ção, através de tantos soeu os, solicitar
um outro privilegio, a não ser o go;o de cer-
ta .; regalias, em aderne° as conile,ões parti-
culares de ses desenvolvimento historie°.
Muito embora tenha. o chefe da' igreja. catho-. faculdade dc piover livre-
mente o seu governo, de communicar-se cern
tudo o clero, de exercer poder legislativo e de
fie minar penas ; é bem de ver que toda
essa somma de poder consietue funcçõeseccle-
siasticas, meramente espirauses, que não se
transformando em attributos terapeutas, não
podem de modo algum asaimilar a igreja
catholica romana a um verdadeiro Estalo.

Não se contraporia() a esta doutrina o di-
reito de representação que assiste á igreja
catholica romana, este representiiçãe, que
nãe é identica, como ensinam os modernos
internacionalistas, ao direito de legação, teta
unicamente por objectivo manter e regular
os assumptos pertencentes ao ministerio ea-
clesiastice, ao culto e a todas as outras rela-
ções de caracter espiritual, que possam cahir
sob a acção da autoridade civil e que devam
ser regidas pelo direito publico interno de
cada uma naçãs.

Assim, pois, estando a igreja catholica ro-
mana no campo do direito euLlico árritorial

mento. Isto posto
Considerando mostrar-se dos autos a in-

teira ver Tale do carregamento de mercado-
rias que se perderam no vehiculo que ris con-
duzia, ex-vi do conhecimento regular de fl. 5,
cuja fé, longe de ter silo illidida na dilação
probatoria (codigo art. 586), meie se accen-
tile., ante o confronto dos documentos, de
que se evidencia que o dito conhecimento
fera precedido e logo seguido do effeetivo
carregamento de 43 e rio 56 rolos de fumo ;

Considerando, finalmente, ter capacidade
acima do minimo taxado pela app-Ila,da as
pequenas embarcações da cabotagem do rio
Parnahyba nas quaes alia segura mercado-
rias e estar matriculado na Capitania do Porto
de Piauhy o vehiculo em que se carregaram
e perderam os 93 rolos de fumo pertencen-
tes ao appellante, tendo sido de todo indiffe.
rente para a acceitacão do contracto de
fls. 14 (cieligo art. 678 § 2) a mudança de
nome que teve innocentemente o mesmo ve- do p
hiculo: o Supremo Tribunal Federal, dando es,tho

guro, de que tratam os arts. 299 e 306 do deste ultima decisão que inter oz o alando

(Wja. reo extraord. n. 85- Jurispru l . 1596-N.

N. 119 - Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de recurso extraordinerio,
entre partes, como recorrente. o abbede do
mosteiro de S. Bento no Estado da Parahyba
do No te, e recorridos s'implicio Hygino de
Hollanda Caldas e sua mulher. Teedo sido
dado em aforamento perpetuo o engenho «Ma-
rabeie, naquelle Estade, pertencente ao mos-
teiro de S. Bento por escriptura publica pas-
sada em 19 de abril de 1892 ; propondo acção
do nullidade desse aforament o abba le, que
succedeu em sua dignidade áquelle que havia
ceiebrasto o contracto com simplicio Hygino
de Hellanda Caldas e sua mulher, nitagou
que ao temia) em que foi lavrada a escri-
ptura, já o abbale seu antecesitor se achava
em estado de demensia por effeito da moles-
tia de que veia a fallecer ; que pela exigui-
guidatie do preço do fero, continha o contra-
cto lesão enorme ; que, além disso, foi o
inesmo contento effectuado sem licença do
Governo; e que, da mesma sorre, [lisa nsoii-se
para sua celebração a necessa'ria, autoriza :ão
do poder ecelewstico.

Contestai-1a. a acção e seguindo elle o ssu
curso ordinario, foi declarado ri elo o afora-
mento por sentença do juiz da 1' iestancia.

Appellendo, porém, dessa decisão os reitir-
ridos para o superior t!:• hirtai o Esta 'o, foi
reformada a rn-sma sentença; no sentido de
ser conselerado valido o aforamento. Sendo

regulamento ri. 737 pela acção °reinaria, do mos eiro de S. Bento o pre rente recursom ais fa.voravel á, re, porque a acção de se- extraordinario, e pretendeu justificar por
guro, logo que é coetesteda, toma a fele-na meio do; seguintes juramentes: que por freis
ordinaria., nos terinoe ilo art. 307 do regula da lei de 9 de dezembro de 1830, não podendo

as ordena religiosas celebrar validamente
quaesquee cmtraetos onerosos tra,nslativos
de dominio, sem licença do Governo, não
foi essa restricção abolida pelo actual regi men
p litico, que o decreto n. 119, de 17 de
ja,ne:ro de 1890, e o art. 72, § 30 , da con-
stituiçao Federal amplian lo a capacidade
civil das corp n'açees religioses, semeate
revogaram a legislação anteri e na p Irte
em que restringia a cap toldado, quanto á
acquisição de bens de raiz e não quanto á
licença de governo para a alienação ; que,
por outro lado, não podia ser essa emphy-
teuse constituida sem as formalidades ca-
nonicas ; que o direito ca.nonico tornando
impreseindivel, para a validade de taes con-
tractor, a licença do Pontifice, não bastando a
d s Ordinaries ou Abbades e dos Capitules,
Çj no entretanto, preterida essa formula
su etancial ; que o direito eclesiastico tem
act semente plena execução, sem dependência

(ler civil ; que, com effeito, a igreja
ice, é uma sociedade universal; perfeita

wereerío~reikmáidleinmes'l 	 4seri
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oiedades, a que se refere, possam revestir
a fórma, e ntão se rejam pela lei das 80-

ciedades anonymas, o que importa perra os
conventos um sacrilegio, e um impoasivel
para as sociedades perpetuas. Logo o art. 72,
§ 3^, da Constituição FederaLdevidamente in-
terpretado poios poderes politicos da Repu-
blica, mão comprehende corporações. O
exemplo dos Estados Unidos da America, rio
Norte mostra que a liberdade de associação e
de culto casa-se perfeitamente com as leis de
amortização e, estabelecida no § 2° do art. 72
de nossa Constituição a plena igualdade das
pessoas ante a lei, ali abolidos simulta-
neamente todos os privilegias, não se es-
quivam as Ordens Reguls soa ao imperio de
uma regra juridiea, que é o direito cornmum
de todas as corporaçõs, sejam religiosas ou
sejam civis, corno misericordias, hospita.es e
outras fundações. Na lição de Paula Ba-
ptista (compendio de Hermeneutica duridica
§ 22) as leis que proclamam novos principio3
e verdeies soe ices, dc,stroein as antigas que
estão em ()oposição cern ellas e apenas repre-
sentam o tempo que já passou. Attente o
Tribunal Federal nas coesequenaias que
decorrem fatalmente de sua interpretação
inductiva, que está, em mertifesto des-
accordo com a lei interpretativa e com
dous Projectos cio Codigo Civil. Si é ver-
dadeira a doutrina desta sentença as-
signadap Tr nove juizes, do entre o quilos ha
apenas doara vencidos, estão tombem revoga-
das virtualmente a Ord., livra 4 0, til. 87,
e a lei de G de set maior° de le85, cuja rasão
é a mesma, isto é, são permittelas ias substi-
tuições além do 2 grafe ou ad infinitum (Cor-
rêa Telles, Digesto Portugue:., tit. 3", art.
1.639 o nota. Coelho da Racha, Direito Civil
§ 719), o igualmente são perinettidos ( se
rão restaurados os extincto.a pela lei), os
morgados, capellas e vinculas de qualquer
na.turesa ou denominação e a instituição
da alma por h ;Mein, (lei de 9 de setembro de
1769, § 21. Assento de 29 d .o mareo de 1770).
Sobreleva o espirito pli I 1 os oph ico o juri . lico do
decreto n. 119 a, 1e 7 do janeiro I o 1890
(a aurora da Republica), a qual prollibiu a
intervenção da tritoridade da Uniãe ou dos
Estados federados em meteria religiosa con-
sagrou a plena liberdade de ente, o extin-
guiu o pa,, lroado, mas, no art. 5' sujeitou
expressamente ao imperio das leis de amor-
tização as corporaçaes de mão morto, enti-
dades moraea que o Estado aleive, com o se-
pro de sua soberania, porém ii0SfitZ quando
perniciosas ao organismo social. Até aqui
me tenho occupado com a prohibição de
adquirir ir-amoveis a titulo oneroso e com a
obrigoção de converter em titulas da divida
publica os bons de raiz que adquirirem a
titulo gratuito,imposers, em geral, ás corpo-
rações; observo, amolde, que no julgamento
deste recurso se confrainiu essa obrigação
com a prollibição, quasi anthlietica, em que,
era particular, estão as ordene regulares em
face da lei de° de dezembro de 1890, de
alhear seus bens sou sobre ellos celebrar

contractos onerosos, sem prévia licença 00
Governo.

Não vejo no Pacto Federal nenhum texto
contrario a essa 'li-posição, antes me lembro
uns artigos inserto no Diario Offi'cial,durante o
Governo do primeiro Presidente da Republica,
nos qua.es se demonstrou irrefierga,velmente
que ainda vigora o artigo unico da lei de 9
de dezembro, cuja providencia (a que não
deixa de corresponder o art. 8 . da boi n. 173)
filia-se á tabella que compete ao Estado so-
bre as pessoas incapases. Em verdade, o § 28
do art. 72 da Constituição (autinomica com o
art. 70, n. 4, a cuja eliminação- dará togar),
extnguiu a incapacidade juridica, dos frades,
mas si estes se tornaram aptos para receber
bens e dispor delles no proprio nome, jamais
terão a capacidade do dispor dos bens, dos
canventos, de que são uns detentoris, e cuja
propriedade e posse pertencem á Nação in-
corporan lo-se ao seu patrimonio, logo que
se opere a vaeancia. Basta a espectativa deste
evento para explicar, justificar e perpetuar
ame lida de ordem publica, e economica, de-
cretada na lei do 3 lo dezembro de 1930. Foi
presente o Sr. alinistro Procurador e-ieral
Republica.;

Neto se torno conhecimento do recurso extraor-
dinario interposto com fundamento no art.9,
paragrapho unico,letra C,do decreto n.848 e
art. 24 da lei fs. 221, por ser nesta parte
inconstitucional a disposição intocada, desde
que foi propositalmente omittido no art. 59,
§ 1", da anstituiçao o coso indicado no ci-
lado paragropho unico, letra C

N. 114- Vistos relatados e discutidos es-
tes autos de recurso extraordinario entre
partes, como recorrente Diogo Candido Mar-
tins e Antonio Martins Gonçalves e CÁMBQ re-
corrido Joaquim Pinto Cardoso de Menezes.-
Foi o recurso interposto do accordã,o das ca-
meras reunidas da arte de Appellaç'ã.o
desta Capital a fls. 290 v, que rejeitou is
mine os embargos oppestos a fl 250, por con-
sideral-os segundos quando eram eles, con-
forme allegarn os recorrentes, embargos a
execução, manifestamente autorizados pelo
art. 531 combinado com o art. 680, § 2°, am-
bos do decreto n. 737, de 1850, cujas disposi-
ções foram assim violadas pela citada deci-
são incorrendo esta na censura do art. 9', pa-
ragrapho unieo, letra C do decreto n, 848, de
11 de outubro de 1890, e art. 24 da lei n.221,
do 1894, invocados como fundamento do re-
curso de que se trata, segundo se verifica da
respectiva petição a tis. 293:

considerando, (porém, que o caso de re-
curso extraordinario estabelecido na indicada
let ra C foi virtualmente abolido pela Consti-
tuição Federal, de data posterior ao decreto
n. 849, a qual no art. 59, § 1 ., reproduziu
com pequena alteração os casos das letras a
e 6 do referido art. 9, paragrapho unieo,
omittindo propositalmente aquelle ultimo,
pelo que o art. 24 da lei n. 221, de 1894, re-
stabelecenclo-o,é neste ponto inconstitucional,
e portanto não pôde ser observado.- Accor-
dain não tomar conhecimento do presente re-
curso, C condemnam os recorrentes nas
custas.

Supremo Tribunal Federa1,'28][ide agosto
le 1897.- -Again° e 9aStro,presidente.- Ma-
noel Murtinho.-João Burbalho.- Andrd Ca-
valcami Atneric9 Lobo .-Macedo Soares.-
Pere :ra Franco.-Pindahiba de Mattos.- H.
do Espirito San.to.- Bernardino Ferreira. -
Fui presente, Jolo Pe Iro.

72° SESSÃO ES1 2 DE OUTUBRO DE 1897

Presidencift do So. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 hor is da manhã abriu-se a sessão,
aclaan lo-se presontes os Srs. ministros B. de
Pereira Franco, Macedo Soares, Pindahiba
de Mattos, Bernardino Ferreira, Americo
Loba, Lucio de Mendoeça, Ribeiro de Al-
meida, João Barbalho, Manoel Murtinho,
André Cavalcanti e Augusto Olintho.

Deixaram de comparecer os Sra. ministros
Piza e Almeida, que se acham em gozo de li-
cença e os Srs. H. do Espirito,Santo e João
Pedro.

F lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

Habeas- corpus
N. 1.017 - Capital Federal - Re/ator, o

Sr. ministra Ribeiro de Almeida ; paciente,
José Ferreira do Sacramento.--Não passando
o adiamento proposto pelo Sr. Pindahiba de
Mattos, para o ue seja ouvido sobre a petição
de habeas-corpus, o-delegado de policia, a dis-
posição de quem se acha agora o paciente,
contra o voto do mesmo senhor o do Sr. Ber-
card i no Ferreira, foi eonce lida a ordem de sol-
tura, contra os votos dos mesmos senhores.-
Não votou o Sr. JoãO Baralho por se haver
retirado por incommodado.

Aggravos
N. 213 - Capital Federa/ Relator, o

Sr. ministro Manoel Murtinho ; aggravante
Gomes Paz & Comp., a ggrava,da, a Companhia
do seguros Atalaia.- 'Julgando-se, como pre-
liminar, competente a Justiça Federal para
tomar conhecimento ;da questão, que versa
sobre marca de fabrica, pelos votos dos

ou do direito privado sujeita ás leis e juriS-
dicção ordinaria, não lhe pôde ser permittido
invocar o direito camonico para regular as
relações juridicas sobre causas ou assumptos
temporaes e que interessam á ordem social.
E condemnam o recorrente nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 7 de agosto de
1897.-Aquino e Castro, presidente.-Bernar-
dino Ferreira.-Andrd Cavalcanti.- H. do
Espirito Santo.- Pindahiba de Mattos.-João
Pedro.- Pereira Franco.- Ribeiro de
meida.-João Barbalho, vencido.- Americo
Lobo, vencido, attentos os motivos com que
fundamentei o voto proferido no julgamento
do recurso extraordinario n. 85, em tudo
Igual a este. São corpos de mão morta, de-
fine-os Fendo dos Santos, no art. 173 do
projecto do Codigo Civil da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, as corporações
e estabelecimentos publicos perpetuos, por
tempo illimitado ou por prazo que exceda a
60 rumos. As corporações, diz o art. 166,
são consideradas, ainda em relação a seus
membros, como pessoas inteiramente dis-
tinetas, tendo seus direitos e obrigações
proprias, e em consequecia:

1°, os bens que pertencem ás corporações
não pertencem a nenhum de seus membros,
no todo ou em parte, nem a todos, neer ás
pessoas em cuja utilidade foram miadas;

2°, nenhum dos membros, ou todos, tem a
obrigação de pagar as dividas da corporação,
só os bens desta estão sujeitos ás suas dividas.
(Vide as alineas 3,7 e o art. 172.) Isto posto,
a evidencia hoje assignalada pelo Tribunal Fe-
deral acha-se em diametral opposição com
dons actos posteriores á promulgação da lei
constitucional, o primeiro dos quaes é o pro-
jecto do codigo civil brasileiro, contractado
pelo Governo Provisorio da Republica, o o
segundo é o instrumento authentico da in-
terpretação dada ao art. 72, § 3°, da suprema
lei pelo Congresso Nac i onal, com a sancção
do Poder Executivo, isto é, a lei n. 175, de 10
de setembro de 1893, a qual, como mostra a
epigraphe, regula a organização das associa-
ções que se fundarem para fins religiosos,
moraes, scientificos, artisticos, po1iSico3 ou
de simples recreio, nos termos do art... E'
do seguinte teor a disposição do art. 23 do
referido projecto, cuja leitura me inspirou o
appello que da tribuna do Senado dir i gi ao
seu autor na sessão de 11 de maio de 1893,
disposição semelhante ao art. 174 e 176 do
projecto de F. dos Santos, e tão justa e no-
cessaria que não incorreu em nenhuma cen-
sura de inconveniencia, ou de inconstitucio-
nalidade da parte das comirissões que
examinaram o projecto, nem da parte dos
oradores que o discutiram : a Todavia as

• pessoas civis perpetuas não podem adquirir
por titulo oneroso bens iinmoveis e devem
converter os que lhe advierem gratuita-
mente em ti T rolos da divida publica federal,
dentro de um anuo, contado da data da veies'.
sição, sei) pena de os perderem em beneficio
da municipalidade, onde estiverem situados.
O mesmo prazo, e sob as mesmas penas, lhes
é concedido para a conversão em titules da
mesma especie dos bens moveis que possuírem
ao tempo da execução deste coligo. Em apoio
da deterininaçãe ora. trasladada, a lei inter-
pretativa n. 173 exclue evidentemente de
seu seio do ambito do texto constitucional
todas e quaesquer corporações de mão morta,
porquanto permitte, ao art. 3', § 5^, que os
bens pertencentes aos membros das sociedades
de que trata respondam pela dividas sociaes
iuetitue no art. 9 , , de par com a responsebi-
lidaste solidaria dos directores ou adminis-
tradores, a responsabilidade excepcional dos
socios; manda no art. 11 que, dissolvida e
liquidada a sociedade, salvo clausula esta-
tuaria ou prévia sel beração social, o saldo se
partilhe entre os socios existentes, tornan-
do-se vagos os bens só quando a associação
perde todos os ss us membros; equipara no
art. 15 á sooiedade civil as associações não
registradas e assim reconhece em cada um dos
seus sócios um condominio e com possessão
no patrimon io commum, inconciliaveis com a
perpetiva subrogação de pessoas e cousas,
elem nto caracteristico das comparações;
finalmente, dispõe no art. 16 que as so-



WICEENDOKU

'aulai1 de 1 de outu ,n-e de :89'.
Idem 1e dá 2 .	 -	 —

Cm igual periodo de 1595 	

32:8868564
44.7148749

776018313
78:0838629

ESSA DE RENDAR DO ERTADO DO RIO DE JANECRO NA
CAPITALIRDERAL

Rendimento .10 dia 2 de oetubro de

	

,s7... 	
	

53:9288212

	

Do 1 a 2 	
	

108:290$014

aen I:aante
de ' ;e 2.

1 dr ou'AiNeci de 1897. 	 239:853084
23:N208600

onew	 ..•••n•n••

491'8741384
774'2991860rea1 r crie.% de

Domingo 3	 OFFIDIAL
	 •• 

Outubro —1897 4373

Srs. Manoel Murtinho, Augusto Olyntho,
Ribeiro de Almeida, Americo Lobo, Lu-
elo de Mendonça e B. de Pereira Franco,
contra os votos dos Srs. André Cavalcanti,
Bernardino Ferreira, Pindahiba de Mattos e
Macedo Soares, negou-se provimento ao
aggravo, contra os mesmos,votos já declara-
dos,

N. 217 — Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Augusto Olyntiao; aggravante, a
Companhia Agave Americano ; aggravada, a
União Federal.—Negou-se provimento ao
a`ggravo, unanimemente. •
• N 218—VaLo Groseo—Relater, o Sr. mi-

nistro B. de Pereira Franco; aggra,vante, o
Dr. Luiz Alvesda Silva Carvalho; aggravado,
ejuiz seccional do Estado do Matto Grosso.
—Não se tomou conhecimento do aggravo por
achar-se deserto e renunciado, não tendo
sido preparado em tempo, na fói ma do regi-
mento, contra os votos dos Srs. Americo
Lobo e Macedo Soares.

N. 219—Bald a—Aggravante, Manoel Joa-
quim Leite Gaivão; aggravala, a Fazenda
Federal ; relator, o Sr. Macedo Soares.—
A mesma decisão do de n. 218.

Carta testemunhava!
N. 216—Rio de Janeiro—Relator, o Sr. An-

dré Cavalcanti ; aggravante, a Companhia
Thatersal Brazileira ; aggravada, D. Adelaide
Pinheiro de Siqueira.—Deu-se provimento á
carta testeniunba vel pala mandar que no juizo
a que seja tomado por termo o recurso ex-
traordinario interposto, afim de subir ao Su-
preno Tribunal para ser julgado como for de
direito, unanimemente.

Appellaçtto crime
N. 19—Matto Grosso—Relator, o Sr. André

Cavalcanti ; revisores, os Srs. Manoel Mur-
Unho e Augusto Olyntho ; appellante, o pro-
curador sececional interino do Estado de
Mato Grosso; ;semeado, Affonso Rocha. —
Foi confirmada a sentença, unanimemente.
Impedido, o Sr. Lucia de Mendonça. Nãe vo-
taram os Srs. Ribeiro de Almeida e Macedo
Soares, por não se acharem presentes.

DISTREBUIÇAl29

Homologaçtto de sentença
N. 122—Capital Federal—Requerente, Eu•

géne E nile Raff tr 1. —Ao Sr. ministroAme -
rico Lobo.

	

-	 Appellaçlto o' .:Ine
N. 33—Capital Federal—ApPellante, o pro-

curador seccional da Republica, desta Capi-
tal; appellasio, Mareio Nazareno—Ao Sr. mi..
histro Macedo Soares.

Aggravos de instrumento
N. 218—Matto Grosso— Aggramante, Dr,

Luiz Alves da Silva; aggravado, o juiz &tecle
na! do Estado de Matto Urosso.—Ao sr.minis.
tro B. de Pereira Franco.

N. 219—Bania—Aggravantes, Manoel Joa-
quim Leite Gaivão; aggravada, a Fazeada,
Federal.—Ao Sr. ministro Macedo Soares.

PASSAGENS

Homologaçao de sentença
N. 109—Ao Sr. B. de Pereira Franco.

ReviuTo
N. 60 — ao Sr. B. de Pereira Franco.

	

'	 Appellações eiveis
N. 345—Ao Sr. B. de Pereira Franco.
N. 279—Ao Sr. Macedo Soares.

Conflicto
,N. 68—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.

Appellaçaa commercial

N. 268—Ao Sr. B. de Pereira Franco.
CAUSAS com DIA

Revisões

N.189— Relator, o Sr. B. de Pereira
Franco.

N. 299— Relator, o Sr. Herminio do Espi-
rito Santo.

Levantou-se a sessão ás 2 1/2 horas da
tarde.-0 secretario, JocTo Pedreira do Couito
Ferras.

Corte de Appellação

SESSÃO DA CALARA CRIMINAL EM 1 DE
miruim) DE 1897

Presidencia do Sr. desembargador Ase vedo
MagalMes—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola,Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth,

JULGAMENTO

Appellaro crime
Appellante, Amaro José de Almeida; ap-

penada, a justiça ; relator, o Sr. desembar-
dor Dias Lima.—Julgaram improcedente a
appellação.

PASSAGENS

Appellações crimes
N. 321 — Ao Sr. desembargador Espi-

nola.
Ns. 322 e 323— Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
•

Appellaçao cível
NS. 1.176 e 1.003 — Ao Sr. desembargador

Miranda Ribeiro.
Appellações commerciaes

Ns. 1.343e 1.210— Ao Sr. desembargador
Espineta.

N. L08—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

N. I.227—Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

DO ILITLD0 Do fliNee de °Antal. IMMIlteL
Rendimento do dia 1 de outubro de

182 '..	 .... • .	 .......	 52:2238496
Idem do dia 2 	

	
117 7-6O59

11-u ioial penedo de 18O5 	 	 :sus$740

NO TICIARIO
Telegra na nuas — O Sr. Ministro da

Fazenda recebeu os seguintes:
i SANTOS, 1 —A &Pandega arrecadou durante
o mez de setembro 3.224:0705215, sendo:
portaçães 3.088:1185549; despacho mariti-
me, 6:2125; consumo, 3:7375;950: interior,
0:1545434; extraor,linaria, l7:743$5 2;

positos, 57:8365770, contra 3.831:7195518
de igual perlo lo d.) armo anterior; diferença
para moeu 628 : 6195103 . — Roberto Vascon-
cellos, inspector.

Rio GRANDE, 30— A altandega até hoje
rendeu 649:5375764; em igual mez do anuo
pas sado 679 : 0975143,metios a eora 29:5025384;
a renda proveiu qua,si exclusivaineate de ge-
neros de estiva e ferragens.— O inspector,
Crescentivo.

RIO GRANDE, 1 — A ren Ia da, mesa da Al-
fa,ndega de Pelotas, em setembro de 1896, foi
de 190:284413, comparada com a de igu
mez no corrente anno de 203:610:5042, apre-
sentou diferença para mais de 13:3485229.—
0 inspector, Accresentino.

UR UGUAYANA, 30— A alfandega arrecadou
no mez hoje findo 51:8025187, sendo: importa,.
ção, 45:33:35090; despacho maritimo, 1785000;
interior,4:2645642; extraordinaria,2:0285455;
em igual moa do exereieio passado,136:8565341.
A differe,nça para menos é de 84:854$l&7.—
Servindo de inspector, Sebasti4o Monteiro.

VICTOMA, 1 — Esta alfandega arrecadou
em setembro findo 53:8 15766. —O inspector,
&pindola.

PENEDO, 30—A renda de se;tembro findo foi
de 17:5345199, sendo: importação,14:388$992;
teldivionaes de 10 0/„, 185000 ; . interior,
2:5685025; consumo, 400$000; extraordinaria,
1515582; depositog, 57$600; em igual mez do
anuo pa, •;sa lo 10:1e95020,diferença para mais
neste exercido, 7:785$279. — O inspector,
Oliveira e Silva.

BARIA, 1 — A alfandega arrecadou no
mez de setembro 1.881:5075003 contra. a ar- '
reeadação de 2.0 0:499$507 em mez identice
do exercido passado.—Antonio Macahyba,
spector.

FORTALEZA, 1—A alfandega arrecadou em
setembro findo 566:9759 :4685, sendo: importa-
ção, 280:874587 ; despacho maritimo, 280$;
addicionaes, 2325077; interior , 83:6895843;
consumo de fumo, 1:500$ ; extraordinaria,
5:7595501 ; deposites, 25:5385235 ; renda não
claseificad a, 69:0875424; em setembro do anno
passado, 457:0905007; diferença para mais
este anno, 109:8 ',93659, sendo: na importação,
39:7545527; carga despachada em setembro
ultimo 416 toneladas e no anno passado,1.157
toneladas.-0 inspector, Alves da Silva.

Briásr,2—A renda capitulada em setembro
findo foi de 2.0g7: 484$467,in :lusive 23:8015715
de deposites. Era igual mez de 1896,a mesma
renda foi de 1.778:7835467, inclusive
47:0075332 de deposites, inalar receita de
1897, 2e2:1265323, inclusive deposito. —
Leandro Campos, Inspector.

Pagadoria do 'I' homottro-
gamam amanhã as seguintes folhas:

Casa da Moeda, Imprensa Nacional, Diario
Official, monte-pio doe funccionarios publieos,
Serventes da Secretaria da Industrias ser-
ventes do Archivo Publico, Inspecção de Obras
Publicas e serventes da Secretaria da Justiça,

Faculdade de Medicina e de
1Pharmac1a do Rio do Janeiro
—Amanhã, segunda-fora , 4 do corrente,
ás 11 horas da mtnhã, reunir-se ha a congro-
gaçãe desta faculdade, afine de dar o ponto
para a prova pratica do e.onenreo ao legar de
preparador da ea 1 eira de histologia, que
passará immediatarnente a fazer o candidato
inecripto Dr. Antonio Dias de Barros, convi-
da- 10 a comparecer.

Exposioétti) Gera/ de nella,ei
fractem— G . ntirnia aberta atol hontern visi-
tada por 11 passo s.

Itibliotheca da lEwcola.
tnr da Capital Fe4eial — Este
estabelecimento durante o mez de setembro
ultimo teve a seguinte frequencia

Leitores, 5(18. que consultaram 622 obras,
sendo: mathematica superior, 29 ; astro-
nomia. l2; physica, 10; chimica. 14; topo-
graphia, 13; arte militar, 6; fortificação, 4;
balistica, 3; diccionarios de linguas, 25;
gra.minaticas, 97; historia, 2) ; geo,eraphia,
107 ; arithinetica„ 129; algebra, 26 ; geo-
metria, 8; trigonometria, 2; desenho, 12;
sciencias natur tes, 18; revistas, 9 e cartas
e mappas, 09.

Em portuguez, 246 ; em francez, 226; em
inglez, 83 ; ara allemão, 49 e em hespa-
nhol, 13.

CUM lotheca Nacional—Durante
os 25 dias em que fitnecionou no proximo
passado rnez, foi esta bibliothetta frequentada
por 1.611 leitores,que consultaram 2.123 obras,
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eendo: em bellas lettras, 421; historia e geo-
graphia, 199; sciencia.s mathematicas, 301;
sciencias naturaes, 195; sciencia.s medicas, 83;
sciencias ju ridieas, 119; sciencias sociaes, 64;
theologia, 12; philosophia, 28; artes, 17; rela-
torios, 10; bibliographia, 4; almanaks, 14; jor-
naes e revistas, 559 e encyclepedias, 97.

Escriptas: em portuguez, 1.174; fra.ncez,82 );
inglez, 43; latim, 12; atlemão, I I; Ita l iana, 27;
hespanhol, 22; grego, tupy-guarany, 2 e
arabe, 1.

Houve sobre igual moi do anno proximo
passado um excesso de 63 leitores e 207 obras
consultadas.

Ilibliotheca do Exercito
Durante os 26 dias e noites do mez do s tem-
bro proximo passado, foi esta bibliothec a fre-
quentada por 57 ollciaes, 29 praças e 107
paisanos que consultaram 113 obras, sendo:
arte m i litar 6, algebra 2. alrnanacks 6, bio-
logia 1, chimica 1, encyclopedias 6, economia
politica 1, geometria I, geographia 3, his-
toria 2, legislação e administração 16, lin-
guistica 2, litteratura I, mappa geographico
1, mecanica 1, medicina 2, physica 6, philo-
sophia 7, rhetorica. 1, romances 44, relstorios
2, sciiologia 1; além da Diario Official 7, re-
vistas estrangeiras e nacionaes 34, jornaes na-
ciona es 39.

Escriptas em portuguez 55, francez 39, in-
glez 15, alheia° 2, italiano 1 e hespanhol 1.

Coe-rolo — Esta rrpartiçio expedira
malas hoje peies seguint-s paquetes:

Pelo Penedo, para Victoria, Bahia e Ara-
esje, recebendo impressos até as 6 horas da
manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas com porte duplo até as 7.

Pelo Rio Caetê, pira Pernambuco e Pará,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2. ditas
com porte duplo até as 8.

Pelo Augusto Leal, para S intos, l eEaPe e
Itajahy, reeeben to impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectos para
registar até a 1.

•
Pelo Béarn, para Santo, Rio da Prata'.

Matto Grosso e Paraguay, recebendo impree
soa até as 8 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 8 1/2, ditas com parte duplo e
para o exterior até as 9.

Pelo Guaratyba, para Sepetiba Itacurussa,
Mangaratiba, Angra dos ireis e Paraty, rece-
bendo impressos até as 3 horas da tarde,
cartas para o interior até as 3 1/2, ditas com
porte duplo pté as 4, objectos para registrar
até as 2„

— Air nhã :

Pelo Itapemirim, para Itapemirirn, Pluma,
Benevente, Guarapary, Victoria e S. Ma-
theus. recebendo impressos até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas cora porte duplo até as 6, ob;ectes para
registeaar até as 6 da tlare de hoje,

Pelo , para o Rio da Prata, Matt°
Grosso e Parag,uly, rccebm / 0 inlirrs803 até
a 1 hera da tarde, cartas para o interior até
a 11/2, ditas com porte duplo e pa ea o exte-
rior até as 2, objectos para registrar as 12 da
manhã.

Pelo Relias, para Victoria e Trieste, rece-
bendo impressos ata a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a I 1/2, ditas com
porto duplo e para o exterior até as 2,
jectos para registrar até as 12 da manhã.

— Convidaase o remettente da uma carta
dirigida á Manoel de Je,zus Costa, Barra do
Pirahy, a compareaer na 4 4 secção desta re-
partição, afim d.) prestar esclarecirn eitos,
bem como, para o mesmo fim, o remettente d-3
uma carta para Ped! •o Siqueira Qua,raz,
Cite d'Hautiville, Paris, a eamparecer na 5.
seoçá",o.

Direct.-Ia de Meteorologia( do
31tInlaterlo da Marinha—us- • lá raole1az•-
logico da EstacÃo Central—Dia 1 	 outulro1) 897

Thermousetro aem abrigo,	 ":,41a-eir •---: •-• d
47,0, prateado 32,0.

Tempera :ora avim. 21.1
Temperatura minim 17.2.
e vanoramlo en 24 lio .nue, 2.0.

—E no dia 1 de outubro:

Therammeiro oani al.rigd, ao ce.o doa, ,,nnegrwido
3.5; prat.indc 25. O

rempn•atura m•xlina 22.7.
Temperstnra m ni n , . 18 7.
Kvaporacio eu 24 tis. 1. 7.
• .sm em 24 horas 1jann,2.

‘6iaUt.ia 13linit .11aa latbacurtec4rcite—.0
da	 C-o. :1, `f*, rHer-!I .

tos..: e 1	 ri ij• 5 , i.bn .-it :131
Nilat -. , bn •a. co '''.oer nr ra ; de Nmor

Tith-e-a las "n-m em Ceadnra gni • no ii 5 23 44
sotneib-o o .44reninto•

	

Nac.	 Krt.	 Total
Existiam 	 	 710

	
831
	

1.541
Em-- rani 	 	 31	 38

	
89

:anirans 	
	

21
	

38
Falleenram 	 	 7

	
4
	

10
Existo-1 	 	 721	 t	 L'62

O mavimento da rykla 'o banco e doe coo/mann°.
priblienr foi, no mnsmo dia, de 455 ennsultantess, para
os V2441 se aviaram 575 rnesitaa.

Fisoram-I. 31 extra-cões d. dento*

—E no dia 30

	

Nac	 Est.	 Teta
Existiam 	 	 707	 843	 1.550
s;ntrara.m	 16	 27	 43
.z ahirarn 	 	 18	 07	 43
Falleceram 	 	 3	 5	 8
Er,istem 	 	 704	 838	 1.542

O innvimnuto da s'Ia d banco e dos amanduri. au-
bit 03 td, ao nivn hl 1 , :314 co4 . 1.4 .11,2431, pira os
quaes se aviaram 847 receitas.

Fizeram-se 40 ertraceões de (NAU,.

— g ao dia 1 de ou Niro
Nac. Eat. Total,

Existiam	 	 704 238 542
En , raram	 	 27 28 10
S.hiram 12 15 27
Fallej0 aia	 	 2 4 a
Existem 	 721 833 t.559

O movimento da sala do banco e dos consaltorios
publicos foi, no mesmo dia, de 237 conaLltantes, para
os quaes se aviaram 267 receitas.

Fizeram-se 2 extracções de dentes

Obituario—Sepultaram-so nos cemi-
terios publices e particulares, no dia 29 de
setembro as seguintes pessoas fallecidas de

Access° pernicioso—a fluminense Corina,
filha de José Cirelli, 3 arme residente e fal-
lecida á rua dos Invalidos n. 24.

Artario selerose—o flumilic:nse Jose Pereira
P&xato, 73 annos. casado, resi d ente e franc-
eei° á rua Balla S. João n. 26.

Broncho-pneumonia- o fluminense Jovial-
n o, filho de Augusto Ferreira Dias, 20 mezes,

• residente e fallecido á rua General Pedra
n. 67.

Caahechia palustre—a fluminense Herze-
lina Luim Andrade, 13 annos, solteira, fal-
leci Ia na Santa Casa.

Cachechi diab. , tica—a fluminense Maria
Rita Jesus Graça, 73 istmos, solteira, resi-
dente e fallecida no barco	 Macedo n. 17.

Envenenamento—a fluminense Felicidade
Perpetua, 30 annos, esrado ignorado, resi-
dente e fallecida á rua dos Invalides n. 72.

Embolia cerebral — o mineiro Francisco
Costa Carvalho, 66 annos, casado, rcsidente
e falleci !o á rui di Areal n. 8.

Entero colite—a flusninense Martha, filha
de João Lima. 16 mezes. residente e fallecida
á rua Barão de Ubl n. 8.

Enterite—a fluminense Noemia, filha de
Sebastião Alves Moura, 4 mozes, residente o
fale cela á rua Agra n. 7.

Febre remittent s paludcea—o fluminense
Antonio, filho de Anna. NI iria Teixeira, 8
annos, residente e fallecido á rua Duque de
Saxe n. 50.

Gastrite —a fluminense Margarida Ferreira
Guimarães, 33 annos, viuvo, residente e fal-
tecido á rua João Caetano n. 107.

Hypertrophia do coração — o fluminense
Francisco Jo tqu í rn Gonçalves Oliveira, 55
a nnos, casado, residente e fallecido á. rua dos
Prazeres n. I D.

Hemorrahagia cerebral—a flurninense Ca-
tharina Maria Caudata, 80 annos, solteira,
residente e fallecida á rua dos Prazeres
n. 2 A.

Lesão do co ração—o italiano Vilb Albino,
54 annos, solteiro, fal/e3ido no Hosp'cio do
Socorro.

Lesão organica do coração—a fluminense
Geraldina Rosa de Silva, 60 nacos, solteira,
fallecida na Santa Casa.

Lesão cardiaca.—a mineira Julia Maria da
Conceição, -10 annos, solteira, residente e tal-
llecida á rua das Laranjeiras a. 23.

Myocardite—o mineiro José Pereira, 49
annos, solteiro, fallecido na Santa Casa.

Meningite c -rebral—o fluminense
mar, filho de Flanicio Andrade, 10 mexes,
residente e tallecido á rua do S. Carlos
n. 44.

Pneumonia—a fluminense Isabel Aueusta de
Almeida, 22 annos, soteira. residente o talle-
cida á rua. do Rezende n. 118.

Senilidade—os fluminenses Simpl'cio José
Brito, 79 annos, casado, tal/acido na Santa
Casa e Luciana Pereira Santos, 100 asmas,
viuva, resident e fallecida á rua Boulevard
Vinte Oito de Setembro n. 6.

Typho malaria —o portuguez Manoel José
Ribeiro, 32 annos, casado, residente e falle-
eido á rua do Rezando n. 82.

Totano infantil—os fluminenses Alberto,
filho de Jorge Guilherme Costa, 7 dias, resi-
dente e fallecido á rua do Costa n. 26 e José,
filho de Marte Jusepi, 7 dias, residente e tal-
tecido á travessa de S. Sebastião.
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Tuberculose pulmonar—os fluminenses An-
tonio, filho de Celestino Vieira Silva, 1 anno,
residente e fallecido á rua Maxwell n. 13;
Francisco Can lhlo Paiva, 42 annos, res.dente
e fallecido á rua Cardoso n. 56; Thoodoro
Antonio Villarinho, 22 annos, solteiro, resi-
dente e faPecado á rua do Resende n. 10a;
os portuguczes Joaquim Lopes Ferreira, 21
annos, solteiro, resAlente e fallecido á rua
Dr. Izidro n. 83; João Barcellos Dirna, 45
annor, casado, residente e fallecido á rua
D. Anna Nery n. 33; o cearense Pedro Izidoro,
20 annos, solteiro, fallecido no Hospital da
Marinha ; o flurninense Joré Bernardino, 55
annos. casado, fallecido na Santa Casa ; o
norueguez Rumos Jolisen, 38 anros, solteiro,
falleci to na Santa Cas ; o hespanhol José
José Alves P6FeS, 33 annos,.solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Feto—um de filiação desconhecida e veri-
ficado o obito no Necroterio.

Athrepsia — o fluminense filho de Miatio
José Vieira, 11 mezes, residente á rua da
Passigem n. 18.

Broncho-pneumonia— o fluminense Oswa•
Ido, filho de Henriqueta Siqueira, 1 ano,
residente e fallecido á rua Costa Ferraz
n. 58.

Essotam .mto nervoso o fiuminease Re-
nal& filho de Do ningos Alves Leite, 5 anuas,
residente e fallecido a rua do Rezende n. 133.

Entero-colito — o fluminense Vicente, filho
de João Vasques, 4 mezes,residente e fallecido
á rua Deus de Dezembro n. 21.

Leslo organica do coração—o portuguez
Custodio Ferr tira santos, 22 annos, residente
o fallecido á rua das Laranjeiras n. 52.

Lymphatite perniciosa—o fluminense Anto-
nio Melchiades Vasconcellos, 49 annos, ca-
saio, residente e fallecido á rua ‘fundo Novo
n. 42.

Queimadura •;—o portueuez David, filha de
Domingos José Marques, 7 anuas, residente e
fallecido á ladeira do Seininario n. 41.

Tuberculose pulmanar—o fluminense An-
tonio Domingos Costa, 37 annos, casado, re-
sidente e falleeido á rua de Santa Luzia
n. 78.

No numero dos 42 sepultados, estão in-
cluides 12 indigentes cujos "ent e'ros foram
gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Itopart ifelio do Aj tala fite

General do Exercito
EDITAL

Do ordem do Sr. general ajudante-geleral,
pele-se o compa,eciniento a esta repartição
dos Srs. capitães do t o batalhã, • de infantaria
da guarda na 'tona i do Estado de S. Paulo
Pedro de Alcantara. Pereira Limie do 111 .. ba-
talhão da mesma arma Antonio da. Rocha Leito
Junior, afim de prestarem esclarecimentos
sabre assurnpto que diz respeito ao tempo em
que commandaram corpos destacados no refe-
rido Estado, por occasian da revolta,.

AssStencia da Repartição de Ajudante Ge-
neral, I de outubro de 1897.—Coronel, Luiz
adestino de Castro, assistente.

Intendencla eltt Gu Pirra,
ASSIGNATURA 1K CONTRACTO

Os Srs. Campos, Cas t ro & Comp., Azevedo
Alves, Carvalho & Comp., Francisco Pinto
de Oliveira, Vicente da Cm: a Guimarães,
Manoel Joaquim Pimenta x' roso, Pimenta,
Lobo & Comp., Vieira de Carvalho, Filho &
Torres, M. Nunes & Comp.. J. 1'. da Cunha
Pinto & Comp., Antonio Dias Ca,rdia e Al-
bino Ribeiro & Martins são convidados a com-
parecerem na secretaria des ta intendencia,
afim de firmarem o contracto dos artigos que
lhes foram acceites,ern sessão do conselho de
compras de 20 do mez proximo passado, na
intelligencia do que incorrerá na multa de
5 0/o todo aquclle que deixar de o fazer até
o dia 5 do corrente mez.

Secretaria d a Entendencia da Guerra, 2 de
outubro de 1897.—Arlieflo fle So,esa, 1" offl•
dal, servindo de sicret trio.

E. do Ferro Central do Itrazil

De ordem da directoria se faz publico que,
de 5 do corrente a 4 de novembro proximo fu-
turo, continúa em vigor, para as mercadorias
sujeitas á taxa anelou:1/, variave/ com o
cambio, a tabella cuja base vae abaixo indi-
cada:
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Estrada do Forro Central do
IJrazll

FESTA DA PENHA

De ordem da directoria, se declara, para
conhecimento do publico, que Domingo, 3 do
corrente, por occasião da festa de Nossa Se-
nhora da Penha, na freguezia de Irajá, além
dos trens do horario, correrão trens espe-
ciaes, desde as 4 /laias da manhã, entre a
estação Central e a de S. Francisco Xavier,
para conducção dos romeiros.

Nas estações Central e nas dos suburbios
vender-se-hão bilhetes directos para a estação
da Penha, na Estrada de Ferro Leopoldina,
ao preço de 2$500 cada um.

Escriptorio do Trafego, 29 de setembro de
1897. —Aguiar Moreira, sub-diretor do tra-
fego.	 (.

••n .n•n• •n•n•

Estrada de 'Ferro do Rio
d'tlaro

FESTA DE NOSSA SENHORA DA PENHA

Para conhecimento do publico previne-se
que estL estrada, no dia 3 do corrente, fará
correr trens d e hora em hora, entre t ajú e
Penha, part,ndo o primeiro trem do Cajii ás
6 horas da manhã o de José dos Reis ás 6 ho-
ras e 36 minut s da manhã.

No dia 3 do comente, festa de Nossa Se-
nhora da Penha, ficam supprirnidos os trens
P 1, P2, S 3 e S 4.

E,criptorio do trafego em Cajú, I de outu-
bra de 18a7.—Ifura de Bacellar, chefe do tra-
fego.	 (.

Directoria, Cerol do24
'Felegraphos

De ordem tio Sr. Dr. director geral dos
telegraptos, faça pub:ico que, de conformi-
dade com as dispisições do § 5' do art. 28 do
regulahiento t legrapnic irKernacional (Re-
visão de Budapest admiaistração brazileira
adopt • , a partir do ta .1111rt 1 io (itittily•o, o
equi alente do franco em réis Ut •:00 para a
cobrançida tax a dos telegraannas de serviço
exterior.

Capital Fe levai, 30.1 setembro do 1897.—
L ,opoldo I. Weiss, chefe da s ecção te-
ch nica.	 ( •

EDITAL DE coNcuitnENciA,
No escriptorio do districto do Rio de Ja-

neiro, da Repartição Geral dos Telegraphos,
se recebem propostas, em carta fechada, até
o meio dia do dia 10 do corrente, para a
compra dos objectos abaixo mencionados, que
podem ser examinados a qualquer hora do
dia na rua Mariz e Bar; os.n. 3a.

Os objectos são os seguintes:
Uni caminhão de quatro retas,
Tres afaimes para o mesmo.
Duas guarnições de arreios.
Duas rolas de sobresalente.
Um balancim de sota.
Deus pares de freios,
Uni macaco.
Uma lanterna nova.
Duas ditas velhas.

Capital Federal. I de outubro de 1897. —
Henrique Augu . to Kingston, engenheiro-chefe
do districto.	 ( •

Directoria. de Fazenda
IunIelpal

o

Observação— Só serão pagas as folhas an-
nunciadas.

Primei ra secção de Fazenda Municipal, 3
de out ,bro do 1897.-0 20 escripturario,
Laurentino de Azevedo Nascimento.

e.)

as

,â	 Pagam-se amanhã as seguintes folhas:

Limpeza Publicam particular, Escola Normal
(curso diu: no), Listituto Vaccinico e sub-
vencçao aos asylos.
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Primeira Inelegacia de
Policia

EDITAL

O Dr. Vicente seiva, P delegado auxiliar,
de ordem do cidadão Dr. chefe de policia,
manda fazer publico o seguinte:

Nenhum cocheiro poderá conduzir vehi-
cuias puxados a deus, quatro e seis aninaaes,
por occasiãO da festa do Penha, que terá legar
no dia 3 de outubro, sem que se mostre
para ISSO competentemente habilitado, de-
vendo apresentar a referida habilitação quan-
do lhe for exigida.

Primeira Delegacia de Policia Auxiliar,
de outubro de 1897,— Vicente Neiva.	 (•

--
EDITA ES

Tribunal Civil e Criminal
CAmARA COMMERCIAL

_De convocaçao de credores da massa falida de
Antonio Blanco & C,ontp., para reunirem-se
na sala dos despachos deste juizo, á rua da
Constitukcio si. 47, no dia 7 de outubro ás
12 horas, afim de verificar-se os credito:, e,
approvados, deliberarem sobre concordata si
fôr apresentada a respectiva proposta, ou
formar-se o contracto de unia°
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,

Faço saber aos que o presente edital de
convocação virem que, correndo por esta
Camara Commercial e cartorio do escrivão
que e,se subscreve o processo de falleucia de
Anton i o Blanco & Comp., ora por pardo dos
syndicos foi apresentada a seguinte petição:
szIllm. e Exm. Sr. Dr. juiz da Camara Com-
merclal do Tribunal Civil e Criminal—Dizem
os syadicos provisorios da masst fallida de
Antonio Blanco & Comp. que tendo sido feito
o exame na escripturação dos fali ides cujo
parecer pedem ser junto aos autos, digne-se
VS'Ex. mandar expedir 09 editaes de con-
vocação dos credores na fôrma determinada
no art. 38 do decreto n. 917 de 1890. Pedem
a V. Ex. deferimento. E. R. Mercê.—Rio de
Janeiro, 19 de setembro de 1897. —Ileso Iley-
dtmant.— E. Charles Vautelet & Comp. Es-
tava legalmente sellada. Sobre o que proferi
o seguinte despacho: Sim—Rio, 20 de setem-
bro de 1897.— Montenegro Em virtude do
mie se passou o presente edital de coevoca-
ção de credores da massa (atleta de Antonio
Blanco & Comp., para runirem-se na sala
dos despachos deste juizo, á rua da Consti-
tuição n. 47, no dia 7 do proximo mez de
outubro, ás 12 horas da manhã, afim de ve-
rificar-se os credites, e, approvados, delibera-
rem sobre concordata, si fôr api .esentada a
respectiva proposta ou formar o contracto de
união. Para constar passaram-se este e mais
tres de igual teor, que serão publicados e
afiliados na fôrma da lei, de cuja afinação o
porteiro dos auditorios lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Rio, 25 de
setembro de 1897. E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão, o subscrevi. -- Caetano
Pinto de Miranda Montenegro. 	 ("

--
.De convaçdo de credores dl mossa fallida de

Candido Lucio Bittencourt, para se reunirem
na sala dos despachos deste juizo. ct rua
Constituiçdo n. 47, no dia 20 de outubro
proximo, a 1 hora, afim de verificar os cre-
ditos, e, approvadot, assistirem d leitura do
relataria do Dr. curador das massas, delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formar-se contracto
de unido nu fôrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guima'ães, juiz da
Camara Commercill do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federa l , etc.:

Faz saber aos que o presmte edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de fal-
lenda de Candido Lucio Bittencourt, e que
por parte dos synil ices foi-lhe dirigida a peti.
ção do teor seguinte: Illtn. Erra. Sr. juiz da
Camara Commercial, Dr. Celso Guimarães.—
Dizem os syndices da 1119.SSI fallida de Can-
dido Lucio Bittencourt que, tendo sido adiada
a reunião de credores convocada para hoje,

era vista do officio do Dr. curado das massas,
nos autos, são os termos fazer-se nova convo-
cação, ouvido o Dr. curador. Na fôrma, re-
querida, P. a V. Ex. despacho. E. R. Mercê.
Rio, 11 de setembro de 1897. —Fraacisco Bar-
itardino d.,3 Moura. P. rios autos. (Estavam duas
estampilhas no valor de 300 réis, inutiliza-
das.) Despacho: Sim. Rio, 11 de setembro de
1897. —Celso Guimal .aes. Eia virtude do des-
pacho suppra se passou o presente, nolo teor
do qual convocam-se os mie 'ores da massa fal-
lida de Candida Lucio Bittencourt, para se
reunirem na sal t dos despachos deste juizo,
á rua da Constituição n. 47, no dia 30 de ou-
tubro proximo, a 1 hora, afim de verificar os
credites e, approvailos, ouvirem a leitura do
relatorio do Dr. curador das massas e delibe-
rarem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou former-se contracto
de união, elegendo-se syncl i cos definitivos e
cormnissão fiscal ; advertindo-se que os cre-
dores ausentes poderão constituir procurador
por telegrammes, cuja minuta, authentica e
legalizada, será apresentada ao expeditor, que
na transmissão mencionará esta circurnstan-
cia ; é licito a um só individuo ser procura-
dor de diversos credores, comtanto que não
seja devedor á massa; a procuração pôde ser
por instrumento particular, sendo a firma re-
conhecida por tabellião ou pelo escrivão da
fallencia, ou por dons commerciantes conhe-
cidos pelo balanço ; quaesquer que sejam os
termos da procuração, entende-se o procura-
dor habilitado para tomar parte em todas e
quaesquer deliberações, desde que faça men-
ção da firma ; e, finalmente, não com•
parecendo, será considerado adherente á reso-
lução que tomar a maioria do votos dos cre-
dores que comparecerem, sendo que para a
concordata é mister que represente ella no
minimo 3/4 da totalidade dos credites sujei-
tos a mesma concordata. Para constar, man-
dou passar o presente e mais deus de igual
teor, que serão public o dos e afixados na fôrma
da lei.

Dtdo e passado nesta Capital Federal, aos
29 de setembro de 1897. E ou, Francisco de
Borjs. de Almeida Côrte Real, escrivão, o sub-
screvi.— Celso Aprigio Guintardes.

--
De convocaçao de credores da massa fallida de

Leodino Silva, para se reunirem no dia 6 de
outubro proxim) futuro, ds 10 112 horas, na
sala das audieneias desta Camara Commer-
ciai, et rua da Constituição n. 47, afim de
verificarem os seus cre tilos e approvados as-
sistirem á leitura do relatorio do Dr.curador
fiscal de massas fallidas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respec!iva
prop)ssa ou formarem o contracto de uniito,
elegendo synlicos e uma commissdo fiscal
com funcçoes consultivas e deliberativas para
a liquida çdo definitiva da mesma massa
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-

mara Commercial da Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente elite' do
cenvoceção de are Dares virem, em entoo por
parte doi syndicas d mass falli la de Leodi no
Silva me foi dirigida a petição do teor se-
guinte: Petição-11bn. e Exm. Sr. juiz da
Camara Cernmercial Dr. Barreto Dantas.
Dizem os syndicos da massa Panela de Leolino
Silva, que querem fazer juntar aoe respecti-
vos antes o balanço, inventario e exame de
livros (documento junto), e quo, feita a junc-
ção, se passem os editaee de cenvocação das
credores na fôrma e para o fim determinado
no art. 38 do decreto n. 947.Etn tiles termos
esperam receber mercê. Rio, 24 de setembro
de 1897.-0 advogado, Joqo D. Pinto Men-
dença . (Estava selltdo). Despacho: Sim. Rio,
24 de setembro de l897.—Barreto Dantas
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo qual são convocados os credores
da massa fallida de Leorlino Silva para se re-
unirem no dia, hora e legar acirno. mencio-
nados, afim de verificarem os seus credites e,
approvados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. curador fiscal de massas fallidas, deli-
berarem sobre concordata si for apresentada
a respectiva proposta ou formarem o con-
tracto de união, elegendo syndicas e uma
commissão fiscal corn funcções consultivas e

deliberativas para a liquidação definitiva da
referida massa, advertindo que os credores
ausentes poderão . constituir procurador por
telegramrna, cuja minuta authentica ou le-
gelizade devore ser apresentada ao expedidor,
que na tr insmissão mencionará essa circum-
stancia, sendo li iLo a um só individuo ser
procurador de um ou mais credores, enten-
dendo se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberações que na reunião se
tomarem, sendo que para concordata é ne-
cessario que represente elle pelo menos tres
quartos de totalidade de seus creditos. E,
para constar se passou este e mais dous de
igual teor, para serem publicados o affixados
na fôrma da lei, pelo porteiro dos auditorios
que de assim o haver cumprido, lavrará a
competente certidão,para ser junta aos autos.
Dado e paeeado nesta Capital Federal, aos 25
de setembro de 1897. E eu, Joaquim Benicio
Alves Penne, o subscrevi. —Manoel Barre:o
Dantas.

--
De convocaçdo de credores da massa fallida de

A. Fernrndes, Guimardes ct Comp. para se
reunirem n/ dia 14 de outubro proxinto fu-
turo a 1 hora da tarde na sala das audien-
cias desta Camara Commercial á rua da
Constituiç o n. 47, afim dc verificarem os
seus creditos e approvadas assistir m á lei-
tura do relataria do Dr. curador fiscal das
massas (allidas, deliberarem, sobre concor-
data, si fôr apresentada a respectiva pro-
posta ou formarem o contracto dc unifo ele-
gendo syndicos e uma commissdo fiscal com
funcções consultieas e deliberativas para a
liguidaçdo definitiva da mesma massa

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara. Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Cap tal Federal, etc.

Faço stber em corno por parte dos syndi-
cos da massa fallide. de A Fernandes, Gui-
marães & Comp. me foi dirigida a petição
do teor seguinte: Petição. Illm. e Exm. Sr.
Dr. juiz da Camara Commercial Dr.Celso Gui-
marães.— Os syndicos da fallencia de A.Fer.
nandes,Guimarães & Comp,requerem a V. Re.
ordenar que o escrivão extraia 03 erlitaes de
convocação de credores, de conformidade cote
o que preceitele'o art.38, e seguintes do de-
preto n. 917 de 24 de outubro de 1890, dando
viste ao Dr curador fiseal para apresenta-
ção do relatorio. Nestes termos peiem de-
firimento e mercê. Rio, 18 de setembro de
1897.-0 advogado, Mario Antonio da Costa
(estava sellada). Despacho.— Como requer.
Rio, 18 de setembro de 1897.— Celso Guitna-
rdes. Em virtude do que se passou o presente
edital pelo qual são convocados os credoees
da massa fallida de A. Fernandes, Guima-
rães & Comp. para se reunirem no dia 14 ¡Is)

, outubro proximo futuro á 1 hora dL tarda
na sala das audienciae desta Cama Com-

' 'Bemol á rua da Constituição n. 47, afira de
verificarem os seus credites e approvados,
assistirem á leitura do relatorio do Dr. cura-
dor fiscal das massas fa.11idas, deliberarem so-
bre concordata si fôr apresentada a respe-
ctiva ?reposta ou formarem o contracto de
união elegendo syndieos e uma commissão
fiscal com tuncçIee consultivas e del i berati-
vos para a liquidação definitiva da mesma
massa, advertindo que os creeores ausentes
polerão constituir procurador por telegra.m-
ma, cuja minuta authentica ou legatisada
deverá ser aereseintada ao expeditor que na
transmissão mencionará essa circumstaneia
sendo licito a um só individuo ser procura-
dor de um ou mais credores, entendendo-se
o mesmo habilitado a to.ear . parte em todas
as deliberaç3es que na reueião se tomarem;
sendo que para a concordata é necessario que
represente elle pelo manos 3/4 da totalidade
do seu passivo. E para consta' se passou
este e mais dous do igual teor, para serem
publicados eallixados na fóreae da lei pelo
porteiro dos aulitorios, que de acsim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, 8,09 21 de setembro de
1897. E eu, Joaquim Beni3lo Alves Penne,
escrivão, o subscrevi.— Celso Aprigio' Gui-

•



José de Oliveira, Pallissy, Rosalino M .rques
da Baptista, Samuel Gil : alarme da Silva,
Theodoro Guilherme dos Santos, Tertuliaiso
Pereira dos Santos,Tiburcio José de Lernos,Ze-
ferino Lourenço Ferrei ra,Alberto Barbosa,A1-
fredo Alexandre Rodrigues,Augusto Pio Leal,
Antonio Ca.ndido Botelho,Antonio Joaquim da
Silva,Alvaro Pinto Guedes, Antonio Floreneio
de Lima, Arthur Felix Lepa.ge, major Bento
José Barbosa, Boaventura Francisco França,
Carlos José Vieira, Custodio Adelino de Vos-
concellos, Clemente José Ferreira, Candido
José Goulart, Carlos Dias Medronha, Carlos
José de Almeida Gonzaga, Eleuterio Pereira
do Souza, Dr. Feliz Nogueira, Frederico Pei-
xoto de Miranda, Felisdorio Clara, Honorio
José de Carvalho, Ismael Peixoto de Miranda,
José Luiz Felix de Figueiredo, João Paulo da
Fonseca, José Leite Gomes, José Candido da
Sits a Braga, José Pinho das Neves, Julio Bor-
ges Monteiro, José Stockmeyer,Juvencio For-
reira.João de Souza Monteiro Junior,José Ma-
noel de FariaJosé do Amaral Corrêa,capitão
João Paulo Baptista de Garoa' ho,José de Paiva
Macedo,Lafayette Amorim Vieira,Manoel An-
tonio Candeira, Manoel Borges, Manoel de
Moura Machado, Manoel José Gandenica
Nephetali Marques Falcão, Pedro Ignaeio de
Mesquita, Rayrnundo da Costa Ferreira,
Timotlaeo Gomes Ribeiro, Geminiano Ribeiro
França, Lourenço Machado de Oliveira,
Adriano Abreu Bastos, Narciso Gomes Bacel-
lar, João Victoriano Corrêa de Carvalho,
Guilherme Canditio Dias, José Carlos eram-
thon, José Antonio Martins de Mello, Thomaz
Lourenço Paz, Torquato Marques Ayrosa,
Olympio José dos Santos, Carlos Joaquim da
Silva, Antonio Machado Lopes, Julio da Sil-
veira Tavares, Manoel João da Rosa, João
Manoel da Costa, José Antoolo Vieira da Silva,
Florencio Ribeiro da Silva, Henrique Pinto
Sampaio Junior, Xavier Pereira Nunes; Al-
fredo Pinto Sampaio, Joaquim Fernandes
Andrade Silva, João Francisco Machado, Leo-
poldo Ayres de Carvalho, Belisario José
Ricardo. Faus , ino Pereira Baptista, José Joa-
quim Teixeira, Manoel Ferreira da Costa,
João Barbosa Ribeiro Vianna, C. Camara de
Lima Campos, Gilberto Soares Alves, Licerio
Alves de Brito, Adim José Soares, Nestor
Manoel Metien Os Mauricio, Manoel José de
Mattos Kelly, Bernardo José de Araujo, Ma-
noel Antonio de Araujo, João da Costa Gui-
marães. Manoel dos Santos Bittencourt, Dr.
José Nobre de Faro Orlando, Amorico Ferreira
de Almeida, João Martinho de Mendonçi,
Bento Francisco da Matta. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos, faço taxar o
presente no lugar do costume e publico pela
imprensa, e marco o prazo improrogavel e
legal de oito dias para recebimento de recla-
mação contra inclusão ou exclusão de qual-
quer cidadão residente na eircumscripção

pretoria. E eu, João Dalmacio do Espirito
Santo, o subccrevi. Em 2 de outubro de 1897.
—José Ferrao de Gusmao Lima.

PARTE COMMERCIAL
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Pre tø-ia
Com o pruzo de dez dias para a citaçao aos

credores incertos na execisçao pie por este
Juiz more Joao Maria da Rosa contra Vi-
cente Peres sua mulher na fdrma abaixo.
O Dr .Pedro de Aleantara Nabuco de Abreu,

juiz da 5" preloria da Capital Federal, etc.
Faz saber aos que o presente edital com o

prazo de dez (lias para citação aos credores
incertos virem, que por este juizo e cartorio
do escrivão que este sabscreve, corre seus
termos urna execução em que é exequente
João Maria da Rosa e executados Vicente
Peres e sua mulher aos quaes se fez penhora
nos alugueis dos predios da Rua da Lapa
n. 14, rua Moraes e Valia n.31, rua do Pro-
posito n. 35 e travessa das Mangueiras
n. 54,cujos alugueis se acham depositados no
cofre dos depositos publicos. E sendo os ter-
mos passar-se preeatorio de levantamente das
quantias em deposito, par isso são os ore-
credores incertos citados pelo presente para
no prazo de dez dias que correrão depois de
ser acusada a citação edital, se direito
tiverem ao levantamento, virem a juizo
opporem os artigos de preferencias que
por ventura tenham as quantias deposi-
tadas sob pena de serem lançados e pas-
sar-se precatorio de levantamento a favor
do dito exequente. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados mandei passar
o presente em triplicata que será affixado
no togar do costume e publicado pela im-
prensa diaria. Dado e passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brun aos 2 de outubro do 1897.—Eu Manoel
Joaquim da Silva Junior,eserivao o subscrevi
Pedro de Alcantara Nabueo de Abreu.

Pretorla
O Dr. José Ferrão de Gusmão Lima, juiz

da 8" Pretoria do District° Federal, etc.
Faço publico e sciente que foram qualificados

vogaes e juizes de facto para o anno proximo
vindouro os cidalãoa que abaixo seguem:

Alipio Pestana de Simae, Arlindo de
Souza, Abeilarde de Souza, Alberto do Rego
Lopes, Augusto Alves Pereira, Alexandro
Alves de Azevedo, Antonio Marques Zenith
Junior, Antonio Joaquim Machado Junior,
Antonio da Silva Carvalho, Antonio Bruno
de Oliveira, Antonio Verissimo de Sá, An-
tonio de Souza Mangueira, Antonio da
Costa Guimarães Junior, Antonio Pereira
da Silva Paranhos Filho, Antonio José Faria
Fonseca, Benedicto de Alvarenga Pinto, Car-
rillo José Gomes Junior, David José da Sil-
Veira, Edmundo Rodrigues Chaves, Edu-
ardo José de Magalhães, Ernesto Mendes, Er-
nesto Augusto de Almeida, Francisco Aggri-
pino de Medeiros, Francisco Gonçalves de
Souza, Gastão de Azevedo, Graciano Fernan-
des Marinho, Hyrano José da Silveira, Hen-
rique Tavares Lagolen, Julio Adolpho da
Fontoura Guedes, João Tavares da Silva, Mão
Rodrigues Vieira, João José da Cunha, Joio
de Avaliar Machado, João Jacintho Vieira,
José Pereira de Barros Sobrinho, José Antonio
Espinheira, José Francisco Vieira, José Alves
Ribeiro C'rne, José Duarte Sampaio, José Joa-
qaim Ramos, José Ignacio Novaes.Luiz Antono
Espinheira, Luiz Marques Baptista Leão, Mar-
ques Casar Burlainaqui, Manoel da Silveira
Tavares, Manoel Marinho da Silva, Manoel
Joaquim Corrêa de Menezes, Nestor Silva, Isleé
Gomes da Silva, Oliveira Pereira Monteiro,

pe d ia) Gastão da Silva, Paulino Caetano da
Silva Santiago, Rodolpho Antonio Toixeira
Bastos, Raymurolo P. Ribeiro Navarro, Ri-
cardo Marinho Borges. Sebastião Jareindo de

Tito Pedro Eseobar, Theotonio Verissimo
de Sá, Vicente da Rocha Tavares. Antonio
José Victor de Senoa, Antonio Francisco Mo-
reira de Queime, Antonio José da Cunha,
Antonio Francisco de Castro Leal Junior,
Bernardo Ribeiro do Freitas, Candido José
Vieira, Domingos Martins de Oliveira Para-
nhos, Francisco José Teixeira Lyra, Henrique
de Oliveira Lemos, Heitor Mario dos Santos
Lima, Ignacio Antonio Moreira de Queiroz,
João dos Santos Ferroira da Rocha, João
Francisco Seitilla,JOsé Bernardino Mareondes,
Vicente Francisco Martins, José Joaquim de

'eu, Ltd Ii	 d., Sá, Luiz
. o,Leopoldo Jos.! .'o Ololiazes,Lean-

dr) de Castro Jaca, Luiz Augusto de Barros,
Maxi miau° Francisco Duarte, Manoel Fer-
nandes da Oliveira, Oscar Rocha, Martioho
José dos Prazeres, José Peixoto FortAna,
C laud i no Rodrigues Coelho, Condido Pe seira
Peixoto, Francisco José Martins, Barnarclino
José dos Santos Moreira, Pompeu de Andrade
Silva, João Frederico Itaborahy, José Pereira
dos Santos, Henrique Pereira de Medeiros,
Francisco de Araujo Dantas, Henrique Alves
de Mesquita. Antonio Alves de Mesquita,
Dr. Henrique José do Carmo Netto, Corlos Vi-
relia, Manoel Teixeira da Costa, Eugenio Go-
mes de Carvalho, Lirio Gomes de Carvalao
Ignacio Voin Deollinger,Arthur Carlos da Ca-
mara, Luiz Antonio Meirelles, Fortunato Ne•
yes da Silva, Arthur Neves da Silva,Antonio
Joaquim da Silva Pereira,Antonio José Lopes,
João Gonçalves Pereira Garcia, Antonio Can-
dido Garcia, Jaeintho Paes da Gosta; João Ro-
drigues Luiz,Manoel José deCarvalho,Joaquim
Alves Moia, Dr. Albertino Vieira, Au-
gusto Mariano da Silva, Luiz José Gomes,
João Antonio Lopes Marinho, Antonio Ter-
tuliano da Silva Mello, Dr. Ernesto de Aze-
vedo Alves, Pirmino de Azevedo Alves,
Luci° Alves Trovão, Eduardo Henrique da
Silveira, José Americo da Silveira, Fran-
cisco Luiz Strong, José Gonçalves da Silva,
Dr. Secundino Ribeiro, Francisco Simões da
Fonseca, Luiz José da Silveira, Juvenclo da
Motta Silva, Antonio Francisco da Costa,
Alfredo Magno da Silveira, José Francis-o de
Sant'Anna, Julio Aecioly de Brito, Antonio
Venancio de Queiroz, José de Oliveira Cou-
linho Junior, Antonio Matheus, Alfredo da
Silva Moreira, Antonio de Oliveira, Julio
de Abreu Gomes, coronel Luiz Oliveira Fer-
reira, Dr. Isidoro de Menezes, Balthazar O lo-
rico Mendes, José Ferreira de Andrade, José
de Oliveira Campeias, Capitão Demetrio de
Oliveira, Benedicto Hypolito de Oliveira,
Manoel Rodrigirs Alves, João Ferreira da
Silva, Poneiano Carvalho de Oliveira, Roge-
rio Garala de San Romã°, coronel Eugenio
Marques da Silva, Albino Antonio. Monteiro,
Dr. J. Freitas Bastos, Dr. A. Ma,..zessi,
João Novaes da Silç eira , capitão Benedicto
Martins, coronel Francisco Antonio da Rocha
rajor -João Ribeiro Menezes, Dr. Oscar Fre-
derico de Souza, Francisco Roeha dos Santos,
Dr. João Baptista Capeai, João Jo : y, Luiz
Josy, tenente Antonio da Rocha Lopes, te-
nente Ignacio Rodrigues da Costa, Ernesto
Francisco do Pactua, Narciso Corrêa, conego
Venerando da Graça, José Corrêa Vallim,

, Julio Borges, José dos Santos Pinheiro, An-
tonio Péreira Campos, Alfredo Baohará dos
Santos, Antonio Theodoro da Silva Costa,
Antonio Palmira Junior, Antonio José de

' Vasconcellos, Antonio José da Silva, Alfredo
Lima Rocha; Arthur Martins da Piedade, An-
tonio de Sá, Dr. Affonso Augusto Nunes Nery,
Brasiliano Cavalcante Junior, Clodomiro Pe-
reira, da Silva, Elpidio Genesi() de Oliveira
Salles. Edireedo Augasto Ferreira Martins,
Francisco Carvalho de Abreu, Dr. Francisco
Manoel Gue tes de Macedo, Francisco Xavier
Nur es da Costa, Francisco Torres Rodrigues,
Francisco Moreira Barbosa, Gast e iro José de
Oliveira Continha, Gaspar Dias, Guilherme
Joaquim da Costa, Herculano Gonçalves For-
tes, lgnacio de Azevedo Lima, (saias da
Costa Ferreira, Jeronymo Moura Penido,
José Gomes de oliveira; José liernardino
[latoeiro Guimarães, João Francisco Lucas,
José Ca pitoso Martins, João dL Cruz Soa-

i res, José Luiz Soares, José Luiz da França,
José da Natividade de Araujo, Joaquim Cara
los da Silva, Joaquim Francisco Nogueira,
José Forriandes Pereira lan trigal Junior, José

' Machado de :1 nd ra, le, José Alberto Gonçalves
Dias, Jorialuirn Gomes de Freitas, José Fer-
reira Lago. João Manoel Gonçalves dos Santos,
João Antonio de Araujo, Dr, José Maxi(niano
Nogueira Panido, Luiz Martins Bastos, Luiz
Augusto de Oliveira. Luiz Cardoso Mirins,
Manoel da Costa França, Manoel Caldeira
M icitado. Manoel da Silva Carneiro, Manoel
Eduar,lo Ferreira Martins, Manoel Pereira
Quintas, Manoel de Azevedo Souza, Matheus
de Souza, Oscar Eugenio dos Santos, Pedro



4:47$ Domingo 3	 DIARIO OPTICTAL	 Onítibro 1857

Bastem
Banco Hypothecario do Brasil 	  . .•
Dito da Reoublica do Brasil, integ 	
Dito Cornmercial do Rio de Janeiro 	
Dito do Commerdo, integ 	

Compassh4a*
Comp. Est-ada de F. Leopoldina 	
Dia viação Ferroa Sapucahe 	
Dita Brasileira de Papeis Pintados"...
Dita Melhoramentos no Brasil. 	
Dita Tecidos Confiança Industrial 	
Dita Tecidos Brasil Industrial  -

Debentures
Deb. E. de Ferro Leopoblina, 4 0.70.*
Dita União Sorocabans. e Ituana, 1 2 serie
Dito Jornal do Comercio 	

Leilras
Letras 40 Ba2C5 Credito Real do Brasil,

papel 	
Dito idem idem, ouro . 	

Vendas por alvará
374-'; apelices geraes de 1: n00 5 0/,,
6+8 riais idem idem 	
6 ditas id,in de 20'8 	 	 .
2 dit is convortides de 1:008 de 4 07,..

Capital Federal, 2 do outub-o o 1.897...- O Syndico,
nomes ~silo

O corretor 1. d.: Oraellaa Bcttenconrt, venderá em
Bo'eo, no dia 4 dr outulno frosiire, conforme ah art
de autorização passado ao Banco Co,umercial do Pio de
Janeiro, pelo Sr Dr. juiz da ia Pretoria, 10 seções da
Com:anhia de Seguros Argos Fluminense.

Capital Roaara'. as de setembro de 189).-0 syndico
TAoonas Babem,. 	 i•

SOCIEDADES ANONYMAS
librojecto da Socksdade Ano-

nyasa Companhia Estry‘da
tio Forra Rio do .118

_ Capital	 00:0e0e, dividido em 15.000 ac-
ções de 209$ cada uma.

Séde-A cidade de Petropolis, Estado do
Rio de Janeiro..

Objectivo-Explorar as concessões para
construcção da estrada de Buzios á estação
do Rio Dourado, na estrada Leopeldina, e
daquella estação a Pirapetinga, divisa
do Estado de Minas Gemes, feitas pelo go.
verno do Estado do Rio ao abaixo assignado.

Petropolis, 21 de setembro de 1897.-0 in-
corporador, Franklin Sampaio.

ESTATUTOS	 •
DA ASSOCIAÇÃO, SEU OBJECTO, DURAÇÃO, SEDE E

CAPITAL

.Art. 1.° Fica nesta data constituida uma
sociedade anon yma, sob a denominação-Com-
panhia Estrada de Foro Rio de Janeiro-
Minas-com o fim de usar e gosar das con-
cessõos feitas pelo governo do Estado do Rio
de Jaeeiro de uma estrada de ferro partindo
do porto de Buzios, passando pela barra de
S. João e Rio Dourado, e indo terminar na
frenteira do Estado de Minas Geraes nas mar-
gens do rio Pirapitinga, e mi um ramal para
a cidade de Cabo Frto.

Art. 2.° A as:ociaçeo durará pelo prazo de
90 annos e terá a sua sede ra cidade de Pe-
tropolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3. 0 O capital social é de 3.001:000$,
dividido em 15.000 acções do valor nominal
de 20 $, nominativas ou ao portador, quando
integralizados.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4.° A companhia será administrada
por uma directo eia composta de dons mem-
bros eleitos pela a.ssemblea gerai e que dentre
si escolherão um presidente e um teesou-
reiro.

Art. 5. 0 A' directoria cabe a direcçlo, admi-
nistração e gestão da companhia e sua repre-
sentação, tanto em juizo com fera delle, para
o que lhe são conferidos pelos presentes esta-
tutos tolos os poderes em direito permiti.
dos, inclusve autorização e competencia para
contractar e aesignar emprestirans com ou
sem penhor dos bens medites, e bem assim,

fazer contractes de empreitada para execução
das obras e adquirir o material preciso para
a estrada.

Art. 6.° Para o serviço da companhia a
directoria dividirá entro si o trabalho como
melhor entender e. mais conveniente aos in-
teresses da companhia, sem prejuizo da res-
ponsabilidade conectiva que lhes cabe por
lei.

Art. 7.° O mandato da directoria é por
seis annos.

§ 1.° As vagas temperarias que se derem
na directoria serão preenchidas por um ac-
cionista a convite do director em exercido.

e 2.° As vagas definitivas serão provisor a-
mente suppridas como se estabelece no para-
g eapho precedente até á primeira reunião da
assernbléa geral ordinaria, que elegerá defi-
nitivamente quem deve completar o tempo
do manoato.

§ 3' Considere-se vaga ternporaria para os
effeitos do § 1" as licenças e ausencias por
mais de trinta dias.

Art. 8. 0 As resoluções da directoria con-
starão de actas lavradas era livro esp4cial.

Art. 9. 0 A gestão e contas da directoria
serão fiecalizedas 'por um conselho fiscal
eleito annualmente pela asserabléa geral, ao
qual, além das attribuieões que lhe são con-
feridas por lei, cabe o dever de auxiliar a
directoria com o seu parecer sempre que ella
s licitar no interessa da companhia.

O conselho fiscal será composto de tres
membros e na mesma occasião em que for
elle eleito, sel•o. hão ti mbem tres supplentes.
que, na falta ru impedimento de qualquer
dos membros do conselho exercerão o cargo
na ordem da sua votação.

DA ASSEMBLEA GERAL

Art. 10. A assembléa geral se reunirá em
sessão °refinaria uma vez por anuo. .no c irrer
do mez de março, para tomar conhecimento
do relatorio e contas da directoria o respe-
ctivo parecer do conselho fiscal, e sobre reles
resolver, assim como resolver sobre qualquer
aesumpto de interesse soci II, salvo alteração
de estatutos, prorogação do prazo de dura-
ção ou liquidação antecipa ta da companhia,
ou sua fusão com outra.

Cabo igualmente á assemblea geral °refi-
naria eleger a d irectoria e conselho fiscal.

Art. l I. A assembléa geral se reunirá e-n
sessão extraordinaria sempre que for con•
vocada, nos termos da lei ou dos presentes
estatutos.

Art. 12. As assembléas gemes serão con-
vocadas pelo presidente em nome da directo-
ria, ou pelo conselho fiscal, ou finalmente,
por accionistas em numero e capital estipu-
lado pela lei.

A reunle ordinaria será annunciada e n
iirimeira convocação com antecedencia de 15
dias ; a reunião extraord nada será annun-
ciada em primeira convocação com antece-
dencia nunca menor de cinco dias. As con-
vocações seguintes, tanto para as reuniões
ordinarias como extraordinarias, poderão ser
annunciadas com menor antecedencia, rpgun-
do a urgencia do caso.

Art. 13. Salvo quando se tratar da altera-
ção dos estatutos, pro rogação de prazo de
duração, Nula eeo antecipeda ou fusão com
outra companhia, a assernbléa geral estará
apta pira funccionar e resolver, desde que
no legar, dia, o hora designados no respectivo
annuncio d.e convocação comparecerem accio-
nistas rep esentando pelo 11101103 um quarto
-do numero de acções.

Paragrapho unico. Si em primeira con-
vocação não se verificar esse quorum, far-se
seguida convocação o então a assembléa se
Constituirá e resol verá com qualquer numero,
salvo as restricções da lei.

Art. 14. Para alt ,raçã ri de estetutoe, pro-
roga ;ão do prazo de duração, Uquilação an-
teipida ou fusão coei outra companhia, a
assemblée geral estará apta a funccionar e
resolver deste que no local, d a e hora desi-
gnados no e spectivo nnuncio da convoca-
ção comparecerem accionistas representando
pelo menos d.ms terços do numero de ecoes.

Paragrapho unido. Si em primeira. con-
vocação não se verificar aquellie quorum,

farse-ha segunia, e si, ainda assim, não se
verificar aquelle quorum, far se-ha a terceira
convocação, funecionanio então a assembléa
com qualquer numero, salvo as restric; 5es
da lei.

Art. 15. A concurrencia do acionista á
assembléa geral é exclusivamente constatada
par sua assignatura no livro de presença.

Art. 16. As reuniões da assemb/éa geral
se rão presididas pelo presidente da companhia
ou director que o substituir e, na falta de
ambos, por um accionista acclamado ou eleito
pelos demais accionistas presentes.

O presidente da mesa da assernbléa a com-
pletará com dons accionistas presentes, que
forem approvaaos pela assembléa, sob pro-
posta do mesmo presidente, ou indicados pela
assemblea na falta dessa proposta.

Art. 17. Todos os accianistas terão direito
a concorrer para a formação da assembléa
gera l , tanto em pessoa como representado por
outro accionista em boa o devida fôrma de
direito.

Art. 18. As eleições da directoria e con-
selho fiscal se farão por es 'radiai° secreto e
por acções ; as outras resoluções serão em
regra geral toma 1as por voto symbolico,
salvo quando qualquer accionista presente
requerer que o seja por acções.

Paragrapho unico. Nas eleições e nas vota-
ções por acções eaberá um voto a cada acção
e, si urna acção pertencer a mais de um pro-
prietario, estes designarão dentre si um para
votar par todos.

Art. 19. Antes de encerrar os seus traba-
lhos, a assembléa designará tres accionistas
para acomp inharem a redacção da acta e
assignarem esta com a mesa, afim de produ-
zir elle todos os seus effeitos independente de
ultima approvação.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 20. Dos lucros liquidos será annual-
mente deduzida u ria quota de 5 0/o para for-
mação do fundo de reserva, sendo o restante
distribuído em dividendo ás acções, na pro-
porção do capital realizado que cada uma
representar.

Art. 21. A. directoria será retribuida com
um honorario annual, que será marcado pela
assembléa gen,1 dos accionistas.

Art. 22. As funcções do conselho fiscal se-
rão gratuitas.

Art 23. O anno social começará em 1 de
janeiro e terminará era 31 de dezembro ; por
excepção, o primeiro anuo social terminará
em 31 de dezembro de 1898.

Art. 24. A companhia fica sujeita ás leis
em vigor na parte que lhe for applicavel e
especialmente a legislação vigente sobre socie-
dades anonyinas, nos casos omissos nestes
estatutos.

Petropolis, 21 de setembro de 1897.-0 in-
corporador, Franklin Sampaio.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham -se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento as seguintes publicações:
Instrucçõee peta o. intantwia do ex-

ercito brasileiro, 3° edição, cada
exemplar 	  4$000

Collecção dos accordãos do Supremo
Tribunal Federal proferidos em
1893 	  2$500

Collecção das leis e decretos do Do-
verno, de 1895 	  8$000

Tarifa das Altandegas, revista de
accordo com as leis na. 359, de 30
de dezembro de 1893, e 428, de 10
de dezeinbro de 1896 	 	 6$006

Regulamento para a cobrança do im-
posto do consumo do fumo appro-
vedo pelo decreto n. 2.4245, de 31
de doze nbro de 1893 	 .	 $500

Idem, idem, do imposto de consumo
de bebidas fabricadas no paiz, ap-
provado pelo deareto n. 2.421, de
31,de ezembro de 18J6 	 	 $500	 •

Impre asa Nacional - Rio de Janeiro-1897.
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